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Ata da 21ª Sessão Conjunta, em 20 de novembro de 2003

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Inocêncio Oliveira

ÀS 12 HORAS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Merca-
dante – Alvaro Dias – Amir Lando – Ana Júlia Carepa
– Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Magalhães
– Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio – Augus-
to Botelho – César Borges – Delcidio Amaral – De-
mostenes Torres – Duciomar Costa – Edison Lobão –
Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Campos – Edu-
ardo Suplicy – Eurípedes Camargo – Fátima Cleide –
Fernando Bezerra – Flávio Arns – Garibaldi Alves Fi-
lho – Geraldo Mesquita Júnior – Gerson Camata –
Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloísa Helena –
Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto Souza

– João Ribeiro – João Tenório – Jonas Pinheiro – Jor-
ge Bornhausen – José Agripino – José Jorge – José
Maranhão – José Sarney – Leomar Quintanilha – Le-
onel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Maguito Vi-
lela – Mão Santa – Marcelo Crivella – Marco Maciel –
Maria do Carmo Alves – Ney Suassuna – Osmar Dias
– Papaléo Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo
Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet
– Reginaldo Duarte – Roberto Saturnino – Rodolpho
Tourinho – Romero Jucá – Romeu Tuma – Roseana
Sarney – Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys
Slhessarenko – Sibá Machado – Tasso Jereissati –
Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

E OS SRS. DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – As
listas de presença acusam o comparecimento de 71
Srs. Senadores e 389 Srs. Deputados. Havendo nú-
mero regimental, declaro aberta a sessão.

Tendo em vista a criação, através do Reque-
rimento nº 12, de 2003-CN, de autoria do Senador
Romeu Tuma, do Deputado Takayama e outros
Srs. Parlamentares, de Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito destinada a apurar irregularida-
des cometidas por empresas de seguros, revende-
dores de automóveis, recuperadoras de veículos e
oficinas de desmanche de automóveis, em relação
aos veículos “salvados”, conforme denúncia do
programa Fantástico, da Rede Globo de Televi-
são, a Presidência, de acordo com as indicações
das Lideranças, designa para integrarem a referi-
da Comissão, os Senhores:

SENADORES

TITULARES SUPLENTES

Bloco (PFL–PSDB)

Romeu Tuma 1.João Ribeiro
Demóstenes Torres 2.Jonas Pinheiro
Sérgio Guerra 3.Reginaldo Duarte
Álvaro Dias 4.Arthur Virgílio

Bloco (PT-PSB-PTB-PL)

Sibá Machado 1.(Vago)
Magno Malta 2. (Vago)
Eurípedes Camargo 3. (Vago)

PMDB

Hélio Costa 1.Valmir Amaral
Sérgio Cabral 2.João Batista Motta
Papaléo Paes 3.Gilberto Mestrinho

PDT

(Vago) 1. (Vago)

PPS

Mozarildo Cavalcanti 1. (Vago)

DEPUTADOS

TITULARES SUPLENTES

PT

Devanir Ribeiro 1. José Pimentel
Mariângela Duarte 2. (Vago)

PFL

Mussa Demes 1. Robson Tuma
Robério Nunes 2. (Vago)
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PMDB

Max Rosenmann 1. Maria Lúcia
Takayama 2. (Vago)

PSDB

João Campos 1. Carlos Alberto Leréia

PP

Herculano Anghinetti 1. Francisco Appio
PTB

Homero Barreto 1. Vicente Cascione

PL

Lincoln Portela 1. Oliveira Filho

PSB

Pastor Francisco Olímpio 1. (Vago)

PRONA

Vanderlei Assis 1. Amauri Robledo Gasques

Nos termos regimentais, o prazo da Comissão
se encerrará no dia 15 de dezembro de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECER Nº 117, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 008, de 2003-CN (Aviso
nº 691-SGS-TCU/2003, na origem), que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão n° 509, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam, referen-
tes ao Levantamento de Auditoria realiza-
do nas obras de construção do Hospital
Terciário de Natal, Unidade Mista de Saú-
de de Capim Macio e Unidade Mista de
Saúde de Igapó (TC nº 004.904/2003-1)”

Relator: Senador João Ribeiro

1 – Relatorio

1.1 – Base Legal
O § 1º do art. 1º da Lei nº 10.524, de 25 de julho

de 2002, a Lei de Diretrizes Orçamentárias referente
ao exercício de 2003 (LDO 2003), combinado com os
arts. 86 e 87 da mesma Lei, estabelece a exigência
de que componha a Lei Orçamentária Anual de 2003

(LOA 2003) a relação dos subtítulos relativos a obras
e serviços cuja execução tenha indícios de irregulari-
dades graves que tornem recomendável a sua parali-
sação cautelar, de acordo com informações presta-
das pelo Tribunal de Contas da União (TCU). A exe-
cução das obras e dos serviços assim considerados
há de permanecer paralisada até que sejam adotadas
medidas saneadoras pelo órgão ou entidade respon-
sável, sujeitando-se a retomada da execução a deli-
beração desta Comissão Mista, com base em pro-
nunciamento conclusivo do TCU.

1.2 – Enquadramento da Obra e Situação Atual
Embora baseado em Relatório de Levantamento

de Auditoria realizada também em outras duas obras
(Unidade Mista de Saúde de Capim Macio e Unidade
Mista de Saúde de lgapó), apenas a obra de construção
do Hospital Terciário de Natal – RN é objeto de determi-
nação do Acórdão nº 509, de 2003-TCU (Plenário).

A obra de construção do Hospital Terciário de
Natal consta do Quadro VII da LOA 2003.

O Acórdão nº 509, de 2003-TCU (Plenário), es-
clarece que foram encontradas irregularidades na
obra de construção do Hospital Terciário de Natal que
não recomendam a sua paralisação, devendo, por-
tanto, ser excluída do Quadro VII da LOA 2003.

Nas informações entregues ao Congresso Naci-
onal, em 29/09/2003, nos termos do art. 94 da Lei nº
10.707, de 31-7-2003, a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias referente ao exercício de 2004 (LDO 2004), con-
firmando a decisão do seu Acórdão nº 509, o TCU in-
formou que a obra de construção do Hospital Terciá-
rio de Natal apresenta irregularidades graves que não
recomendam a sua paralisação cautelar nos termos
do § 2º do art. 93 da LDO 2004.

2 – Voto

Diante do exposto, considerando que o tema é
de competência terminativa (§ 6º do art. 86 da
LDO/2003) da CMO e que, de acordo com a conclu-
são a que chegou o TCU no seu Acórdão nº 509/2003
(Plenário), no sentido de que as irregularidades en-
contradas não recomendam a paralisação da obra,
votamos por que esta Comissão exclua do Quadro VII
da LOA/2003 (Lei nº 10.640, de 14/01/2003) a obra
de construção do Hospital Terciário de Natal – RN –
Contrato 010/89 SOE/AJ, integrante do Programa de
Trabalho da Unidade Orçamentária 36901 – Fundo
Nacional de Saúde, na forma do projeto de decreto le-
gislativo anexo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Gilberto
Mestrinho, Presidente – João Ribeiro, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui do Quadro VII, anexo à Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003, a obra
de construção do Hospital Terciário de
Natal – RN – Contrato 010/89 SOE/AJ, in-
tegrante do Programa de Trabalho da
Unidade Orçamentária 36901 – Fundo Na-
cional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII, anexo à Lei

Orçamentária para 2003 (Lei n° 10.640, de 14 de janei-
ro de 2003 – L0A/2003), a obra de construção do Hospi-
tal Terciário de Natal – RN – Contrato 010/89 SOE/AJ,
integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orça-
mentária 36901 – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de 2003. – João Ribeiro,
Relator.

Ofício nº S – 42/2003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 3 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar
o Relatório apresentado pelo Senador João Ribeiro
ao Aviso nº 8/2003-CN, que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 509, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente ao Levantamento
de Auditoria realizado nas obras de construção do
Hospital Terciário de Natal, Unidade Mista de Saúde
de Capim Macio e Unidade Mista de Saúde de Igapó
(TC nº 004.904/2003-1)” o qual concluiu por um Pro-
jeto de Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabe-
lecido no art.35, inciso VII, letra c da Resolução nº
01/2001-CN, combinado com a proposta do Deputa-
do Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordiná-
ria, realizada em 5-6-2002, o prazo para apresenta-
ção de emendas ao Relatório e aos Projetos de De-
creto Legislativo será nos dias 4 e 5-11-2003 – 2
(dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao Relatório e aos PDL’s en-
contra-se acessível na página da Comissão na inter-
net.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, em 18 de novembro de 2003, aprovou, por
unanimidade, o Relatório do Senador João Ribeiro ao
Aviso nº 8/2003-CN, que nos termos do projeto de de-
creto legislativo apresentado, foi favorável à exclu-
são, do Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de
janeiro de 2003, da obra de construção do Hospital
Terciário de Natal – RN – Contrato nº 10/89 SOE/AJ,
integrante do Programa de Trabalho da Unidade
Orçamentária 36.901 – Fundo Nacional de Saúde. Ao
relatório e ao projeto de decreto legislativo, nos dias 4
e 5-11-2003, não foram apresentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,
Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Cláudio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bor-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
ringer, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel, Si-
las Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho – Senador João Ribei-
ro, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 18, DE 2003-CN

Exclui do Quadro VII, anexo à Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003, a obra
de construção do Hospital Terciário de
Natal – RN – Contrato nº
10/89 SOE/AJ, integrante do Programa de
Trabalho da Unidade Orçamentária
36.901 – Fundo Nacional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII, anexo à Lei

Orçamentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro
de 2003 – LOA/2003), a obra de construção do Hospital
Terciário de Natal – RN – Contrato nº 10/89 SOE/AJ, in-
tegrante do Programa de Trabalho da Unidade Orça-
mentária 36.901 – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Senador
João Ribeiro, Relator.

PARECER Nº 118, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 18, de 2003-CN (nº 899/2003 e
2.470/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acór-
dão nº 589, de 2003-TCU (Plenário) bem
como dos respectivos relatório e voto
que o fundamentam, referente ao Levan-
tamento de Auditoria realizado nas obras
de adequação de Trechos Rodoviárias na
BR-060 no Estado de Goiás – Divisa
DF/GO – Entroncamento BR-153/GO (TC
nº 4.264/2003-1)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 18, de
2003-CN (nº 899/2003 e 2.470/2003, na origem), que
“Encaminha ao Congresso Nacional cópia do Acór-
dão nº 589, de 2003-TCU (Plenário) bem como dos
respectivos relatório e voto que o fundamentam, refe-
rente ao Levantamento de Auditoria realizado nas
obras de adequação de Trechos Rodoviários na
BR-060 no Estado de Goiás – Divisa DF/GO – Entron-
camento BR-153/GO (TC nº 4.264/2003-1)”. O Aviso
nº 2.470-SGS-TCU, de 24-9-2003, que encaminha
cópia do Acórdão nº 1.414/2003, trazendo novas in-
formações acerca dessas obras, foi anexado a este.

As obras objeto do presente aviso tiveram indíci-
os de irregularidades graves apontados pela Secreta-

ria de Controle Externo no Estado de Goiás – Se-
cex/GO, do Tribunal de Contas da União (TCU), que
motivou a inclusão da obra no Quadro VII anexo à
L0A/2003, nos termos do art. 86 da LD0/2003, caput,
que assim mencionou: “O projeto e a lei orçamentária
anual poderão contemplar subtítulos relativos a obras
e serviços com indícios de irregularidades graves infor-
mados pelo Tribunal de Contas da União, permane-
cendo a execução orçamentária, física e financeira
dos contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em
que foram identificados os indícios, condicionada à
adoção de medidas saneadoras pelo órgão ou entida-
de responsável, sujeitas à prévia deliberação da Co-
missão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, nos termos do § 6º deste artigo”.

II – Voto do Relator

Trata-se de obra de restauração e duplicação
da BR-060, no trecho entre o entroncamento com a
BR-153 até a divisa DF/GO, com extensão de 94,2
km, que propiciará a melhoria no fluxo de veículos, fa-
cilitando o escoamento da produção agroindustrial da
região. Foi executada 70% da obra, sendo estimado
para a sua conclusão um valor de R$69.900.000,00.
Na LOA/2003 há uma dotação de R$16.000.000,00
no subtítulo 26.782.0237.3768.0101 – Adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060 no Estado de Goiás
– Divisa DF/GO – Entroncamento BR-153/GO. Não
há restos a pagar inscritos.

As irregularidades graves identificadas pelo TCU
que recomendaram a suspensão cautelar da obra fo-
ram: não-observância do SICRO – Sistema de Custos
Rodoviários, elaborado pelo próprio DNIT, quando da
celebração dos contratos PG58/98, PG-059/98 e
PG-198/99, cujos preços estão, em média, respectiva-
mente, 51,94%, 27,7% e 25% acima dos valores cons-
tantes do referido sistema; e aprovação dos projetos
básicos (contratos PD/1 2-13/97 e PD/1 2-14/97) elabo-
rados de forma imprecisa, resultando em alterações
substanciais ao longo da obra. Acerca destas irregulari-
dades, o TCU, por meio do Acórdão nº 589, de 28 de
maio de 2003, deliberou em:

“9.1 comunicar à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
do Congresso Nacional sobre a ocorrência
de irregularidades graves nas obras objeto
deste processo, recomendando o não pros-
seguimento dos serviços, tendo em vista a
constatação de superfaturamento das
obras, além da existência de irregularidades
graves nos contratos de execução e super-
visão das obras;

...
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9.3 apensar o presente processo ao
TC 003.584/2001-0;”

Àquela época, o Ministro Adylson Motta, Rela-
tor, afirmou que estes fatos que estavam sendo
apurados no processo TC 003.584/2001-0, que es-
tava então em análise na Secretaria de Fiscalização
de Obras e Patrimônio da União – SECOB, do TCU.
Após a conclusão dos trabalhos da Secob, o Minis-
tro Marcos Vinícios Vilaça, Relator, fez os seguintes
comentários, no âmbito do seu relatório, a respeito
das irregularidades no Contrato PG-198/99:

“22. Realmente, se a empresa cotou
seus custos unitários considerando areia e
brita comerciais e efetivamente comprou os
insumos, que recursos a maior ela recebeu?
Nenhum. O fato de o projeto básico ter indi-
cado as jazidas para exploração não é sufi-
ciente para justificar a imputação de débito.
Mais ainda se o contratante firmou a avença
em atenção à proposta apresentada à admi-
nistração, mesmo com inobservância do
projeto básico. Não existe obrigatoriedade
de a empresa licitante observar a orientação
contida no projeto básico se comprovada a
sua impossibilidade, física ou jurídica...

23. Além disso, não me parece ter havi-
do a intenção de causar prejuízo ao erário,
pois a construtora não está auferindo vanta-
gem do procedimento adotado. Ao contrário,
se o projeto básico indicou jazidas para ex-
tração de areia e produção de brita e a em-
presa cotou preço comercial, ela correu o ris-
co de ofertar preço mais alto na licitação. Por
isso, o prejuízo não chegou a se constituir;
na verdade a falha (não-observância do dis-
posto no projeto básico) provocou a potenci-
alidade de dano ao erário, mas não o dano
em si. Dessa forma, afasto a imputação de
débito à Empa, bem assim ao gestor.

24. Por outro lado, nada impede que a
empresa seja instada a alterar, a partir de
agora, o procedimento, cabendo à Adminis-
tração negociar para que, demonstrada a vi-
abilidade, a empresa explore as jazidas indi-
cadas no projeto básico ou outras existentes
na região e que atendam aos requisitos da
obra em exame.”

No tocante às irregularidades no Contrato
PG-59/98 o Ministro Relator fez os seguintes co-
mentários:

“26. Quanto ao contrato celebrado com
a CMC a situação é diferente. De acordo
com as informações constantes dos autos,
apesar de a proposta considerar areia e bri-
ta comerciais, a empreiteira está explorando
jazida da região, o que sai mais barato.
Assim, ela está produzindo brita e está sen-
do remunerada por brita comercial. No caso
da areia, a unidade técnica informa que o in-
sumo está sendo obtido por meio de troca
com a brita produzida em excesso. Nesse
caso, há prejuízo ao erário, a ser desconta-
do das futuras medições.”

Acerca das irregularidades no Contrato
PG-59198 o Ministro Relator citou que:

“30. De acordo com a empresa (fls.
1107/1109 – vol. 8), inicialmente houve ex-
ploração de brita, mas, após a primeira para-
lisação da obra, a contratada passou a ad-
quirir o insumo. Quanto à areia, a contratada
alega que, devido a limitações técnicas (fl.
1109 – vol. 8), não explorou a jazida indicada
no projeto básico e decidiu por adquirir co-
mercialmente o insumo de produtores insta-
lados na região. É importante ressaltar que a
Secob não rebate as informações prestadas
pela empresa. Ademais, o DNIT confirma
que a empresa vinha adquirindo os insumos
comercialmente (fls. 643/644, vol. 5).

31. Até a instrução de fl. 713 – vol. 6,
da Secex/GO, nada indicava que a Egesa
viesse extraindo areia e produzindo brita. Ao
contrário. A Secob, em suas análises, impu-
ta débito unicamente pelo fato de a empresa
ter desobedecido o projeto básico, que indi-
cava a possibilidade de exploração das jazi-
das. A toda evidência, a indicação da Se-
cex/GO de que a Egesa estaria explorando
e não adquirindo os insumos deveu-se a um
equívoco da unidade técnica. Assim, diante
dos elementos constantes dos autos, estou
convencido de que a empresa optou pela
aquisição comercial da areia e da brita.

32. Assim, a exemplo do contrato cele-
brado com a Empa, não há débito a imputa-
rá Egesa.”

Tendo em vista o posicionamento supra citado
do Ministro Relator, o TCU, por meio do Acórdão nº
1.414, de 24 de setembro de 2003, deliberou em:
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“9.1 determinar ao Departamento Naci-
onal de Infra-Estrutura de Transportes –
DNIT que:

9.1.1 condicione junto à CMC Enge-
nharia e Construções S/A a continuidade do
contrato PG-059/98 à formalização de termo
aditivo, a ser encaminhado a este Tribunal
por cópia no prazo de 30 (trinta) dias, esta-
belecendo:

9.1.1.1 a repactuação dos preços do
contrato no que concerne a areia e brita, de
forma a adequar seus preços unitários à re-
alidade da obra, no que se refere ao fato de
a empresa estar explorando jazidas desses
insumos, em vez de estar, conforme contra-
tado, adquirindo comercialmente;

9.1.1.2 o desconto, nas futuras medi-
ções, dos valores pagos a maior no contrato
PG-59/98, atualizados a partir de sua
data-base, dando ciência a este Tribunal,
para fins de verificação e futuros trabalhos
de fiscalização;

...
9.1.3 faça gestões junto à Empa S/A –

Serviços de Engenharia no sentido de que,
comprovada a existência de jazidas na re-
gião que atendam aos requisitos da obra, a
construtora passe a produzir brita e extrair
areia, condicionando, neste caso, a continui-
dade do contrato à formalização de termo
aditivo, a ser encaminhado a este Tribunal
por cópia no prazo de 30 (trinta) dias, esta-
belecendo a repactuação dos preços do
contrato no que concerne a estes insumos;

....
9.3 informar à Presidência e à Comis-

são Mista de Planos, Orçamento Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional que:

9.3.1 o Programa de Trabalho PT
26.782.0237.3768.0101 – Adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060 no Estado
de Goiás – Divisa DF/GO – Entroncamento
BR-153/GO não consta do Quadro VII da
Lei nº 10.640/2003 (LOA 2003);

9.3.2 uma vez adotada as providências
constantes dos itens 9.1.1 e 9.1.3, não ha-
verá obstáculos à fransferência de recursos
previstos no orçamento da União para os
contratos abaixo listados, para a conclusão
dos serviços de pavimentação e execução
das obras de duplicação e restauração da

rodovia BR-060, no trecho entre o entronca-
mento com a BR-153 (Anápolis) e a divisa
DF/GO:

– Contrato PG nº 198/99, firmado com a
empresa Empa S/A – Serviços de Engenharia,
tendo por objeto a duplicação e restauração da
rodovia BR-060, no trecho entre o entronca-
mento com a BR-153 (Anápolis) e a divisa
DF/GO, segmento km 0,0 – km 18,0;

– Contrato PG-059/98, firmado com a
empresa CMC Engenharia e Construções
S/A, tendo por objeto a duplicação e restau-
ração da rodovia BR-060, no trecho entre o
entroncamento com a BR-153 (Anápolis) e a
divisa DF/GO, segmento km 50,4-km 94,2;

9.3.3 não há obstáculos à transferên-
cia de recursos previstos no orçamento da
União para o contrato firmado com a Egesa
(PG-058/98), caso ainda exista fatura pen-
dente de pagamento;”

No tocante ao item 9.3.1. do Acórdão, há um
equívoco pois o subtítulo referente às obras em
análise está incluso no Quadro VII anexo à
LOA/2003. Quanto às condições para a liberação da
execução dos contratos PG-059/98 e PG198/99,
tendo em vista já ter espirado o prazo estipulado
pelo TCU para o DNIT efetuar os ajustes neste con-
tratos, convém solicitar àquela Corte informações
acerca do seu atendimento.

Em face do exposto, voto:

a) pela exclusão do Quadro VII anexo
à Lei nº 10.640, de janeiro de 2003, do Con-
trato nº PG-058/98, referente a parte das
obras adequação de Trechos Rodoviários
na BR-060, trecho da divisa DF/GO até o
entroncamento BR-153/GO, no Estado de
Goiás, na forma do projeto de decreto legis-
lativo anexo;

b) para que esta Comissão solicite que
o TCU, tendo em vista o disposto no § 6º do
art. 86 da LDO/2003, se pronuncie conclusi-
vamente, até 30 de novembro de 2003,
acerca da adoção pelo DNIT das providênci-
as constantes dos itens 9.1.1 e 9.1.3 do
Acórdão 1.414/2003 – TCU – Plenário.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado Ricardo Barros, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui o Contrato PG-058/98, refe-
rente a parte das obras adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060, trecho
da divisa DF/GO até o entroncamento
BR-153/GO, no Estado de Goiás, do Qua-
dro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de ja-
neiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII anexo à Lei nº

10.640, de 14 de janeiro de 2003 o contrato PG-058/98,
da unidade orçamentária 39.252 – Departamento Nacio-
nal de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, referente
ao subtítulo 26.782.0237.3768.0101 – Adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060 no Estado de Goiás –
Divisa DF/GO – Entroncamento BR-153/GO.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico–financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2003. _
Deputado Ricardo Barros, Relator.

Ofício nº S-046/2003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 5 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o relatório apresentado pelo Deputado Ricardo Bar-
ros ao Aviso nº 18/2003-CN, que “Encaminha ao Con-
gresso Nacional cópia do Acórdão nº 589, de
2003-TCU (Plenário) bem como dos respectivos rela-
tório e voto que o fundamentam, referente ao Levan-
tamento de Auditoria realizado nas obras de adequa-
ção de Trechos Rodoviários na BR-060 no Estado de
Goiás – Divisa DF/GO – Entroncamento BR-153/GO
(TC nº 004.264/2003-1)” o qual concluiu por um Pro-
jeto de Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabe-
lecido no art. 35, inciso VII, letra c da Resolução nº
1/2001-CN, combinado com a proposta do Deputado
Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária,
realizada em 5-6-2002, o prazo para apresentação de
emendas ao relatório e ao projeto de decreto legislati-
vo será nos dias 6 e 7-11-2003 – 2 (dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao relatório e aos PDL encon-
tra-se acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, _ Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista De Planos, Orçamentos Públi-
cos E Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião Ordi-
nária, em 18 de novembro de 2003, Aprovou, por unani-
midade, o Relatório do Deputado Ricardo Barros ao
Aviso nº 018/2003-CN, que nos termos do Projeto de
Decreto Legislativo apresentado, foi favorável à exclu-
são, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de ja-
neiro de 2003, do contrato PG-058/98, referentes a par-
te das obras de Adequação de Trechos Rodoviários na
BR-060, trecho da divisa DF/GO até o entroncamento
BR-153/GO, no Estado de Goiás. Ao Relatório e ao
Projeto de Decreto Legislativo, nos dias 6 e 7-11-2003,
não foram apresentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,
Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Claudio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Hetenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bor-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
ringer, Mário Negromonte, Nelsori Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel, Si-
las Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wílson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003 _
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputa-
do, Ricardo Barros, Relator.

Novembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  21 02711



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2003-CN

Exclui o Contrato PG-058/98, refe-
rente a parte das obras adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060, trecho
da divisa DF/GO até o entroncamento
BR-153/G0, no Estado de Goiás, do Qua-
dro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de ja-
neiro de 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII anexo à Lei nº

10.640, de 14 de janeiro de 2003 o contrato PG-058/98,
da unidade orçamentária 39.252 – Departamento Nacio-
nal de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, referente
ao subtítulo 26.782.0237.3768.0101 – Adequação de
Trechos Rodoviários na BR-060 no Estado de Goiás
– Divisa DF/GO – Entroncamento BR-1 53/G0.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico–financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003 _
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
Ricardo Barros, Relator.

PARECER Nº 119, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso no 21, de 2003-CN (nº 574/2003, na
origem), que “Encaminha ao Congresso
Nacional cópia do Acórdão nº 468, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos relatório e voto que o funda-
mentam referente ao levantamento de
Auditoria realizada junto ao Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT, que tem por objeto as
obras de adequação de Trechos Rodo-
viários no Corredor Araguaia–Tocantins
– BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa
DF/TO– (TC004.556/2003-6)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 21, de
2003-CN (nº 574/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 468, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos rela-
tório e voto que o fundamentam referente ao levanta-

mento de Auditoria realizada junto ao Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT,
que tem por objeto as obras de adequação de Tre-
chos Rodoviários no Corredor Araguaia–Tocantins –
BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/TO– (TC-
004.556/2003-6)”.

A obra objeto do presente aviso apresentou indí-
cios de irregularidades graves apontados em audito-
ria foi realizada pela Secretaria de Controle Externo
no Distrito Federal – Secex/DF, do Tribunal de Contas
da União, que motivou a sua inclusão no Quadro VII
anexo à LOA/2003, nos termos do art. 86 da
LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O projeta e
a lei orçamentária anual poderão contemplar subtítu-
los relativos a obras e serviços com indícios de irregu-
laridades graves informados pelo Tribunal de Contas
da União, permanecendo a execução orçamentária,
física e financeira dos contratos, convênios, parcelas
ou subtrechos em que foram identificados os indícios,
condicionada à adoção de medidas saneadoras pelo
órgão ou entidade responsável, sujeitas à prévia deli-
beração da Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição, nos termos do § 6º deste artigo”.

II – Voto do Relator

Trata-se de obra que visa a duplicação de 18,5
km e a restauração de outros 31,5, dos quais 13 km já
se encontram duplicados. A duplicação do trecho da
BR-060 compreendido entre o DF e a divisa DF/GO
irá melhorar o fluxo de veículos num local onde o trá-
fego é muito intenso e a pista existente está sobrecar-
regada. O estado de conservação da pista existente é
ruim e este fato, associado à inexistência de duplica-
ção neste trecho da BR-060, tem ocasionado vários
acidentes de trânsito, muitas vezes com vítimas fata-
is. Foi executada 65% da obra, sendo estimado para
a sua conclusão um valor de R$25.701.979,15. Na
LOA/2003 há uma dotação de R$12.000.000,00 no
subtítulo 26.782.0237.5730.0015 – Adequação de
Trechos Rodoviários no Corredor Araguaia-Tocantins
– BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/GO. Não
há restos a pagar inscritos.

Na fiscalização realizada pela TCU em 2000, fo-
ram encontrados indícios de fraude no processo lici-
tatório, de superfaturamento na contratação do pro-
jeto e de inconsistências entre o Projeto Básico e o
Projeto Executivo. Por meio da Decisão nº
299/2001-Plenário, foi requisitada ao Comando do
Exército brasileiro a prestação de serviços técnicos
para aferição das irregularidades constatadas. Após
a confirmação das irregularidades pelo Exército, a
Decisão nº 858/2001-Plenário converteu os autos em
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Tomada de Contas Especial (TCE), tendo sido, auto-
rizada também a suspensão da transferência de re-
cursos para a conclusão dos serviços de pavimenta-
ção e a execução de obras de caráter emergencial.

A Tomada de Contas Especial foi julgada na
Sessão Plenária de 14-8-2002, tendo sido prolatado o
Acórdão nº 293/2002-TCU-Plenário, que concluiu
pela comprovação de superfaturamento nos serviços,
pela responsabilização solidária dos agentes pelo dé-
bito de R$885.980,53 e pela imputação de multa aos
responsáveis. A obra encontra-se paralisada desde
dezembro de 2000 em virtude de irregularidades gra-
ves apontadas pelo TCU. No tocante aos contratos e
convênios o TCU aponta para a ocorrência das se-
guintes irregularidades graves: superfaturamento nos
Contratos 21/2000 (DER/DF) e 53/2000; irregularida-
des no processo licitatório nos contratos 21/2000
(DER-DF), 102/2000 (DER/DF), 090/2000 (DERIDF)
e 53/2000; e alterações indevidas nos projetos e es-
pecificações no Convênio nº 317.628. Foram verifica-
das, também, outras irregularidades menos graves
nos contratos nºs 53/2000 e 102/2000 concernentes
a impropriedades na documentação daquele e impro-
priedades na celebração deste. Houve, ainda, impro-
priedades na celebração do Convênio nº 317.628.

Ainda assim, o TCU sugere a continuação das
obras, uma vez que sua paralisação pode gerar dete-
rioração dos serviços já executados, com conseqüen-
te dano ao Erário, não havendo prejuízo à Administra-
ção Pública a continuidade das obras e a concomitan-
te avaliação pelos diversos órgãos acerca das irregu-
laridades já apuradas. Em função disso, o TCU deli-
berou em:

“9.1 comunicará Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
do Congresso Nacional sobre a necessida-
de de se dar prosseguimento às obras obje-
to desta fiscalização, retendo-se nas futuras
liberações o valor relativo ao débito apurado
na Tomada de Contas Especial (TC
010.471/2000-8) até que este Tribunal se
manifeste de forma terminativa acerca deste
débito);”

Em face do exposto, voto pela exclusão do Qua-
dro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003, das obras de Adequação de Trechos Rodoviá-
rios no Corredor Araguaia-Tocantins – BR-060/DF –
Distrito Federal – Divisa DF/GO, na forma do projeto
de decreto legislativo anexo.

Sala da Comissão, em de outubro de 2003. –
Deputado Roberto Balestra, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui contratos referentes às obras
de Adequação de Trechos Rodoviários
no Corredor Araguaia-Tocantins – BR-
-060/DF – Distrito Federal – Divisa
DF/GO, da Unidade Orçamentária 39.252
– DNIT, no Quadro VII anexo à Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídos do Quadro VII anexo à

Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, todos os con-
tratos e convênios referentes ao subtítulo
26.782.0237.5730.0015 – Adequação de Trechos
Rodoviários no Corredor Araguaia-Tocantins –
BR-060/DF – Distrito Federal -Divisa DF/GO, da uni-
dade orçamentária 39.252 – Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, devendo
nas próximas liberações ser descontado o valor relati-
vo ao débito apurado na Tomada de Contas Especial
(TC 010.471/2000-8) realizada pelo TCU.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro das obras referen-
tes ao subtítulo mencionado no artigo anterior, enca-
minhando relatório à Comissão Mista de que trata o
art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. – De-
putado Roberto Balestra, Relator.

Ofício nº s-45/2003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 5 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o Relatório apresentado pelo Deputado Roberto Ba-
lestra ao Aviso nº 21/2003-CN, que “Encaminha ao
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 468, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos rela-
tório e voto que o fundamentam referente ao levanta-
mento de Auditoria realizada junto ao Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT,
que tem por objeto as obras de adequação de Tre-
chos Rodoviárias no Corredor Araguaia-Tocantins –
BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/TO– (TC-
004.556/2003-6)” o qual concluiu por um Projeto de
Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabele-
cido no art. 35, inciso VII, letra c da Resolução nº
1/2001-CN, combinado com a proposta do Deputado
Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária,
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realizada em 5-6-2002, o prazo para apresentação de
emendas ao relatório e aos projetos de decreto legisla-
tivo será nos dias 6 e 7-11-2003–02 (dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao relatório e aos PDL encon-
tra-se acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, em 18 de novembro de 2003, aprovou, por
unanimidade, o Relatório do Deputado Roberto Ba-
lestra ao Aviso nº 21/2003-CN, que nos termos do
projeto de decreto legislativo apresentado, foi favorá-
vel à exclusão, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640,
de 14 de janeiro de 2003, dos contratos referentes às
obras de Adequação de Trechos Rodo viários no Cor-
redor Araguaia-Tocantins – BR-060/DF – Distrito Fe-
deral – Divisa DF/GO, da Unidade Orçamentária
39252 – DNIT. Ao Relatório e ao Projeto de Decreto
Legislativo, nos dias 6 e 7-11-2003, não foram apre-
sentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelha, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,
Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Claudio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bar-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio César, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
ringer, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora

Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel,
Suas Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
Roberto Balestra, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 20, DE 2003-CN

Exclui contratos referentes às obras
de Adequação de Trechos Rodoviários
no Corredor Araguaia-Tocantins – BR-
-060/DF – Distrito Federal – Divisa
DF/GO, da Unidade Orçamentária 39.252
– DNIT, no Quadro VII anexo à Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídos do Quadro VII anexo à

Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, todos os con-
tratos e convênios referentes ao subtítulo
26.782.0237.5730.0015 – Adequação de Trechos
Rodoviários no Corredor Araguaia-Tocantins –
BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/GO, da uni-
dade orçamentária 39.252 – Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, devendo
nas próximas liberações ser descontado o valor relati-
vo ao débito apurado na Tomada de Contas Especial
(TC 010.471/2000-8) realizada pelo TCU.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro das obras referen-
tes ao subtítulo mencionado no artigo anterior, enca-
minhando relatório a Comissão Mista de que trata o
art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
Roberto Balestra, Relator.

PARECER Nº 120, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 41, de 2003-CN (nº 1.354/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 800, de
2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos relatório e voto que o funda-
mentam referente ao levantamento de au-
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ditoria realizado nas obras de construção de
ponte sobre o rio Poty, em Teresina, Estado
do Piauí (TC nº 007.162/2003-5)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 41, de
2003-CN (nº 1.354/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº

800, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos relatório e voto que o fundamentam refe-
rente ao levantamento de auditoria realizado nas
obras de construção de ponte sobre o rio Poty, em
Teresina, Estado do Piauí (TC nº 007.162/2003-5)”.

As obras objeto do presente Aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em fiscali-
zação realizada pela Secretaria de Controle Externo
no Estado do Piauí – Secex/PI, do Tribunal de Contas
da União (TCU), que motivou a inclusão da obra no
Quadro VII anexo à LOA/2003, nos termos do art. 86
da LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O proje-
to e a lei orçamentária anual poderão contemplar sub-
títulos relativos a obras e serviços com indícios de ir-
regularidades graves informados pelo Tribunal de
Contas da União, permanecendo a execução orça-
mentária, física e financeira dos contratos, convênios,
parcelas ou subtrechos em que foram identificados os
indícios, condicionada à adoção de medidas sanea-
doras pelo órgão ou entidade responsável, sujeitas à
prévia deliberação da Comissão Mista de que trata o
art. 166, § 1º, da Constituição, nos termos do § 6º des-
te artigo”.

II – Voto do Relator

Trata-se de ponte sobre o rio Poty que será cons-
truída em tecnologia estaiada, com extensão de
363,00 m e largura de 28,90 m, oferecendo três faixas
de tráfego em cada sentido, ciclovia e passeio para pe-
destre, visando melhorar a interligação das zonas cen-
tro e leste de Teresina/PI, atualmente com o nível de
saturação de tráfego esgotado, ocasionando constan-
tes congestionamentos nos horários de pico. Em com-
plementação à ponte, será construído um mirante,
com elevador e escadas, além de áreas para eventos.
A obra não foi iniciada, sendo estimado para a sua rea-
lização um valor de R$ 39.246.547,99. Em exercícios
anteriores foi liberado para a obra um montante de R$
12.310.000,00 da União e R$ 24.110,28 de contrapar-
tida da Prefeitura Municipal de Teresina, no âmbito de
contratos de repasse entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano (SEDU) e a Caixa Econômica Federal
(CAIXA). Este valor está aplicado na CAIXA, apresen-
tando um saldo, em 14-5-2003, de R$14.164.093,44.

Na L0A12003 há uma dotação de R$12.000.000,00 no
subtítulo 15.451.0805.1951.0672 – Ações de Reestru-
turação Urbana, Interligação de Áreas Urbanas e de
Adequação de Vias -Construção de Obras de
Infra-Estrutura Urbana – Teresina – PI. Não há restos
a pagar inscritos.

As irregularidades graves identificadas pelo
TCU que recomendaram a suspensão cautelar da
obra foram: sobre preço no Projeto Básico da Concor-
rência nº 001/2001; e restrição ao caráter competitivo
da licitação. Em função dessas destas irregularida-
des, o TCU, por meio do Acórdão nº 312/2003 TCU –
Plenário, decidiu:

9.2. determinará Prefeitura Municipal
de Teresina/Pique:

9.2.1. adote medidas com vistas à alte-
ração do edital da Concorrência nº 001/2001,
fazendo constar daquela peça, bem como da
minuta do contrato que vier a ser celebrado
com a empresa vencedora do referido certa-
me, regra dispondo que, caso se faça neces-
sária a celebração de termos aditivos, ver-
sando sobre inclusões de novos itens ou
acréscimos de quantitativos de itens da obra
de construção da Ponte sobre o Rio Poty de-
verão ser observados os preços praticados
no mercado, considerando como limite máxi-
mo as tabelas de referência de preço de
construção civil adotadas pela Caixa Econô-
mica Federal;

9.2.2.adote, nas fórmulas de reajuste
dos preços contratuais, índices de reajuste
iniciais e finais correspondentes, respectiva-
mente, à data-base das propostas prevista
no ato convocatória e à data do adimple-
mento de cada parcela do contrato, nos ter-
mos do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/1993 e do Decreto nº 1.054/1994;

9.3. autorizar a continuidade da Con-
corrência nº 001/2001, condicionando-se,
porém, essa autorização, à implementação
das medidas alvitradas no item anterior.”

Após nova fiscalização, o TCU constatou que as
irregularidades inicialmente apontadas como grave
em relação à Concorrência nº 001/2001 foram sanea-
das, tendo sido cumpridas fielmente as determina-
ções contidas no item 1º do Acórdão TCU nº
312/2003. Portanto, o TCU, por meio do Acórdão nº
800/2003, decidiu:
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“9.1. – Informar á Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
do Congresso Nacional que as irregularida-
des inicialmente apontadas como grave em
relação à Concorrência nº 001/2001 foram
saneadas, tendo sido cumpridas fielmente
as determinações contidas no item 9.2 do
Acórdão TCU nº 312/2003, não mais haven-
do empecilho á continuidade do empreendi-
mento;”

Em face do exposto, voto pela exclusão do Qua-
dro Vil anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003, das obras de construção de ponte sobre o Rio
Poty, em Teresina, Estado do Piauí, na forma do pro-
jeto de decreto legislativo anexo.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. – De-
putado Leal Varella, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui as obras de construção de
ponte sobre o Rio Poty, em Teresina,
Estado do Piaui, do Quadro VII anexo à
Lei no 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII anexo à Lei

nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de
construção de ponte sobre o Rio Poty, em Teresina,
Estado do Piauí, da unidade orçamentária 39252 –
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT, referente ao subtítulo 15.451
.0805.1951.0672 – Ações de Reestruturação Urba-
na, Interligação de Áreas Urbanas e de Adequação
de Vias – Construção de Obras de Infra-Estrutura
Urbana – Teresina – Pl.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166,
§10, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. – De-
putado Leal Varella, Relator.

Ofício nºs 4412003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 4 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o Relatório apresentado pelo Deputado Leal Varella
ao Aviso nº 41/2003-CN, que encaminha ao Congres-

so Nacional cópia do Acórdão nº 800, de 2003 – TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam referente ao levantamento
de auditoria realizado nas obras de construção de
ponte sobre o Rio Poty, em Teresina, Estado do Piaui
(TC nº 007.162/2003-5)” o qual concluiu por um Pro-
jeto de Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabe-
lecido no art.35, inciso VII, letra “c” da Resolução nº
1/2001-CN, combinado com a proposta do Deputado
Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária,
realizada em 5-6-2002, o prazo para apresentação de
emendas ao Relatório e aos Projetos de Decreto Le-
gislativo será nos dias 05 e 6-11-2003 – 2 (dois) dias
úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao Relatório e aos PDL’s en-
contra-se acessível na página da Comissão na Inter-
net.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, em 18 de novembro de 2003, aprovou,
por unanimidade, o Relatório do Deputado Lael Va-
rella ao Aviso nº 41/2003-CN, que nos termos do
Projeto de Decreto Legislativo apresentado, foi fa-
vorável à exclusão das obras de construção de pon-
te sobre o rio Poty, em Teresina, Estado do Piauí,
do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janei-
ro de 2003. Ao Relatório e ao Projeto de Decreto Le-
gislativo, nos dias 5 e 6-11-2003, não foram apre-
sentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,
Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Claúdio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
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binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bor-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
ringer, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel, Si-
las Brasileiro, Tadeu Filippelli, Vírgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
Lael Varella, Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 21, DE 2003-CN

Exclui as obras de construção de
ponte sobre o rio Poty, em Teresina,
Estado do Piauí, do Quadro VII anexo à
Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica excluído do Quadro VII anexo à Lei
nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de
construção de ponte sobre o Rio Poty, em Teresina,
Estado do Piauí, da unidade orçamentária 39252 –
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT, referente ao subtítulo
15.451.0805.1951.0672 – Ações de Reestruturação
Urbana, Interligação de Áreas Urbanas e de Ade-
quação de Vias – Construção de Obras de
Infra-Estrutura Urbana – Teresina – PI.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
Lael Varella, Relator.

PARECER Nº 121, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 052, de 2003-CN (nº 1.443/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 866, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, sobre representação formulada
pela Secex/RN com vistas a apurar possí-
veis irregularidades em obras no Porto
de Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte (TC – 005.814/2002-9).”

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 52, de
2003-CN (nº 1.443/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 866,
de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam, sobre represen-
tação formulada pela Secex/RN com vistas a apurar
possíveis irregularidades em obras no Porto de Natal,
no Estado do Rio Grande do Norte (TC –
005.814/2002-9).”

As obras objeto do presente Aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em fiscali-
zação realizada pela Secretaria de Controle Externo
no Estado do Rio grande do Norte – Secex/RN, do Tri-
bunal de Contas da União (TCU), que motivou a inclu-
são da obra no Quadro VII anexo à LOA/2003, nos
termos do art. 86 da LDO/2003, caput, que assim
mencionou: “O projeto e a lei orçamentária anual po-
derão contemplar subtítulos relativos a obras e servi-
ços com indícios de irregularidades graves informa-
dos pelo Tribunal de Contas da União, permanecen-
do a execução orçamentária, física e financeira dos
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que
foram identificados os indícios, condicionada à ado-
ção de medidas saneadoras pelo órgão ou entidade
responsável, sujeitas à prévia deliberação da Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, nos termos do § 6º deste artigo.”

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de ampliação do cais comer-
cial, numa extensão de 140 metros; ampliação da ba-
cia de evolução; e construção do terminal marítimo de
passageiros do Porto de Natal-RN. Estas obras visam
atender o aumento de demanda da movimentação de
cargas decorrente da previsão de implantação do
projeto Pólo Gás-Sal, que movimentará aproximada-
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mente 1.000.000 t/ano, bem como a demanda de em-
presas privadas que queiram investir no Porto. A am-
pliação do cais já foi concluída; a ampliação da bacia
de evolução foi licitada e contratada, não chegando a
ser iniciada, tendo em vista a identificação de irregu-
laridades graves no processo licitatório; e o terminal
marítimo de passageiros não foi ainda licitado. Foi re-
alizado 44% das obras, sendo estimada a necessida-
de de R$23.568.138,59 para a sua conclusão. Na
LOA/2003 há uma dotação de R$460.000,00 no sub-
título 26.784.0909.0637.0024 – Participação da
União no Capital – Companhia Docas do Rio Grande
do Norte – Melhoramento das Instalações do Porto de
Natal – No Estado do Rio Grande do Norte. Não há
restos a pagar inscritos. O programa de trabalho
26.784.0235.5864.0024 – Melhoramento das Instala-
ções do Porto de Natal – No Estado do Rio Grande do
Norte, que não apresenta dotações no âmbito
LOA/2003 mas está incluso no seu Quadro VII, tam-
bém se refere a estas obras.

As irregularidades identificadas pelo TCU fo-
ram: inexistência de licença de operação, conforme
determinado pela Resolução Conama nº 237/97, art.
8º, inciso III; execução orçamentária irregular; des-
classificação indevida da Concorrência nº 14/2001 da
empresa que apresentou o menor preço; classifica-
ção de proposta contendo itens com sobrepreço; ace-
itação de proposta com custo superior, decorrente da
maneira escolhida por essa empresa para executar
os serviços demandados; e impropriedades relacio-
nadas à documentação. Diante disso, o TCU determi-
nou a anulação dessa licitação e dos atos dela decor-
rentes, por meio da Decisão nº 1.041/2002 – Plenário
(TC-005.814/2002-9). Tendo em vista o cumprimento
das suas determinações, o TCU, por meio do Acór-
dão nº 866/2003 TCU – Plenário, decidiu:

“9.5. informar a Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional que, uma vez anulada a
Concorrência nº 14,2001, em cumprimento à
Decisão 1.041/2002-Plenário, não restaram,
até o presente momento, outras irregularida-
des que impeçam a execução do Plano de
Trabalho nº 26.784.0235.5864.0024;”

Contudo, no Relatório Sintético de Fiscalização
de Obras em 2003, encaminhado pelo TCU ao Con-
gresso Nacional em cumprimento ao art. 94 da
LDO/2004, aquele órgão informa acerca da obtenção
da licença ambiental para realização das obras:

“Inquirida a exibir a citada licença, a di-
reção da Codern apresentou à equipe de
auditoria declaração emitida pelo Idema, em
10-4-2003, Órgão ambiental estadual, infor-
mando que um pedido de licença de opera-
ção se encontra em tramitação naquela enti-
dade.”

Em face do exposto, voto pela exclusão do Qua-
dro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003, das obras de melhoramento das instalações do
Porto de Natal, condicionada à obtenção da licença
de operação, conforme determinado pela Resolução
Conama nº 237/97, art. 8º, inciso III, na forma do pro-
jeto de decreto legislativo anexo.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado João Grandão, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui as obras de melhoramento
das instalações do Porto de Natal, Esta-
do do Rio Grande do Norte, do Quadro
VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro
de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídas do Quadro VII anexo à

Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de
melhoramento das instalações do Porto de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, referente aos subtí-
tulos 26.784.0909.0637.0024 – Participação da
União no Capital – Companhia Docas do Rio Grande
do Norte – Melhoramento das Instalações do Porto de
Natal – No Estado do Rio Grande do Norte, da unida-
de orçamentária 39101 – Ministério dos Transportes;
e 26.784.0235.5864.0024 – Melhoramento das Insta-
lações do Porto de Natal – No Estado do Rio Grande
do Norte, da unidade orçamentária 39217 – Compa-
nhia Docas do Rio Grande do Norte – CODERN.

Parágrafo único. A autorização de que trata o
caput está condicionada à obtenção, pela Codern, da
licença de operação, conforme previsto na Resolução
Conama nº 237/97, art. 8º, inciso III.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado João Grandão, Relator.
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Ofício nº S-049/2003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 11 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o Relatório apresentado pelo Deputado João Gran-
dão ao Aviso nº 52/2003-CN, que “Encaminha ao
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 866, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, sobre representa-
ção formulada pela Secex/RN com vistas a apurar
possíveis irregularidades em obras no Porto de Natal,
no Estado do Rio Grande do Norte (TC –
005.814/2002-9)” o qual concluiu por um Projeto de
Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabele-
cido no art. 35, inciso VII, letra c da Resolução nº
1/2001-CN, combinado com a proposta do Deputado
Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária,
realizada 5-6-2002, o prazo para apresentação de
emendas ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legisla-
tivo será nos dias 12 e 13-11-2003 – 2 (dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao Relatório e ao PDL encon-
tra-se acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, em 18 de novembro de 2003, Aprovou, por
unanimidade, o Relatório do Deputado João Grandão
ao Aviso nº 52/2003-CN, que nos termos do Projeto
de Decreto Legislativo apresentado, foi favorável à
exclusão das obras de melhoramento das instalações
do Porto de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, do
Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003. Ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislati-
vo, nos dias 12 e 13-11-2003, não foram apresenta-
das emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,

Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Claudio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bor-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
ringer, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel, Si-
las Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
João Grandão, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 22, DE 2003-CN

Exclui as obras de melhoramento
das instalações do Porto de Natal, Esta-
do do Rio Grande do Norte, do Quadro
VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro
de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídas do Quadro VII anexo à

Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de
melhoramento das instalações do Porto de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, referente aos subtí-
tulos 26.784.0909.0637.0024 – Participação da
União no Capital – Companhia Docas do Rio Grande
do Norte – Melhoramento das Instalações do Porto de
Natal – No Estado do Rio Grande do Norte, da unida-
de orçamentária 39/01 –Ministério dos Transportes; e
26.784.0235.5864.0024 – Melhoramento das Instala-
ções do Porto de Natal – No Estado do Rio Grande do
Norte, da unidade orçamentária 39217 – Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - CODERN.

Parágrafo único. A autorização de que trata o
caput está condicionada à obtenção, pela Codern, da
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licença de operação, conforme previsto na Resolução
Conama nº 237/97, art. 8º, inciso III.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166,
§1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de, 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
João Grandão, Relator.

PARECER Nº 122, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre Aviso nº 91, de 2003 – CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 1.290, de 2003 – TCU
(Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam, so-
bre auditoria realizada nas obras do Me-
trô de Salvador (BA) – Trecho Lapa – Pi-
rajá (TC nº 011.360/2003-8)”.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relator:Senador Almeida lima

1 – RELATÓRIO

1.1 – Histórico
Por meio do Aviso nº 91, de 2003 – CN nº

(2.244-SGS-TCU/2003, na origem), o Tribunal de
Contas da União encaminha a esta Comissão cópia
do Acórdão nº 1.290, de 2003 – TCU (Plenário), pro-
ferido sobre relatório de auditoria realizada nas obras
do Metrô de Salvador, trecho Lapa – Pirajá.

Aauditoria foi realizada pela Secretaria de Contro-
le Externo no Estado da Bahia – SECEX/BA – em cum-
primento ao Plano Especial de Auditoria de Obras 2003
(FISCOBRAS 2003), constatando a ocorrência de irre-
gularidades graves na execução das obras. Tais irregu-
laridades, conforme consta do relatório, estão sendo
apuradas em processo específico (p.3).

Posteriormente, por meio do Aviso nº
2.688-SGS-TCU, datado de 15 de outubro de 2003, o
Presidente do Tribunal encaminha a esta Comissão
cópia do Acórdão nº 1.546/2003-TCU-Plenário, bem
como dos respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, em que fica assentada a seguinte decisão
(cópias em anexo):

“9.1 – informar às Presidências do
Congresso Nacional e da Comissão Mista

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação que a inclusão das obras de Implan-
tação do Metrô de Salvador/BA no Quadro
VII da Lei nº 10.640, de 14-1-2003
(LOA/2003) decorreu de indícios de falhas
verificadas no Contrato relativo à Licitação
AS-02, firmado para a contratação da “Con-
cessão Pública para Operação, Forneci-
mento e Implantação de Sistemas e Material
Rodante para o Sistema Metroviário de Sal-
vador/BA”, e que, ante a rescisão do menci-
onado Contrato, não mais persistem os óbi-
ces à execução orçamentária, física e finan-
ceira relativa às obras de implantação do
Metrô de Salvador/BA”.

O documento sob apreciação foi encaminhado
pelo TCU a este colegiado para conhecimento e conse-
qüente deliberação, tendo em vista o que prescrevem
os parágrafos 5º e 6º do artigo 86 da Lei de Diretrizes or-
çamentárias para o exercício de 2003(LDO/2003) – Lei
nº 10.524, de 25 de julho de 2002.

É o relatório.

1.2 – Análise da Matéria
Em razão das irregularidades graves apuradas,

as obras do Metrô de Salvador encontram-se listadas
no Quadro VII da lei orçamentária do corrente exercí-
cio de 2003, bem como constam da relação encami-
nhada pelo TCU, para orientar o processo de aprecia-
ção do projeto de lei orçamentária para o exercício de
2004, conforme prevê o art. 94 da LD0/2004.

Todavia, a decisão constante do Acórdão nº
1.546/2003–TCU–Plenário, encaminhada a esta Co-
missão por intermédio do Aviso nº 2.688-SGS-TCU, aci-
ma mencionado, torna insubsistente a motivação de in-
clusão das obras do Metrô de Salvador no Quadro VII
da lei orçamentária anual para o exercício de 2003.

Com efeito, se os vícios de irregularidades apu-
rados residiam no contrato firmado para “Concessão
Pública para Operação, Fornecimento e Implantação
de Sistemas e Material Rodante para o Sistema Me-
troviário de Salvador/BA”, resulta evidente que esses
vícios não mais persistem, ante a rescisão do mencio-
nado contrato. E não mais persistindo, é perfeitamen-
te cabível a liberação da execução orçamentária, físi-
ca e financeira das obras sob alusão, conforme deter-
minam os citados parágrafos 5º e 6º do artigo 86 da
LDO/2003.

2 – Voto do Relator

Diante do exposto, e considerando o Acórdão n2
1 .546/2003-TCU-Plenário, datado de 15-10-2003, o
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nosso voto é no sentido da liberação da execução or-
çamentária, física e financeira das obras do Metrô de
Salvador/BA, trecho Lapa – Pirajá, nos termos do pro-
jeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão,  2003.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº , DE 2OO3

Autoriza a execução orçamentária,
física e financeira da dotação constante
do orçamento fiscal da União, para o
exercício financeiro de 2003, alocada ao
subtítulo 26.783.0222.5366.0103 – Implan-
tação do Metrô de Salvador/BA – Trecho
Lapa-Pirajá e constante do Quadro VII –
Obras com indícios de Irregularidades
Graves – da Lei nº 10.640, de 14 de janei-
ro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a pro-

ceder à execução orçamentária, física e financeira
da dotação constante do orçamento fiscal da União,
para o exercício financeiro de 2003, alocada ao sub-
título 26.783.0222.5366.0103 – Implantação do Me-
trô de Salvador, no Estado da Bahia, a cargo da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos, no valor de
R$63.500.000,00 (sessenta e três milhões e qui-
nhentos mil reais).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Gil-
berto Mestrinho, Presidente, Senador Almeida
Lima, Relator.

Ofício nº S-48/2003-CMO (CIRCULAR)

Brasília, 11 de novembro de 2003

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o Relatório apresentado pelo Senador Almeida Lima
ao Aviso nº 91/2003-CN, que “Encaminha ao Con-
gresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.290, de 2003
– TCU (Plenário), bem como dos respectivos Relató-
rio e Voto que o fundamentam sobre auditoria realiza-
da nas obras do Metrô de Salvador (BA), trecho
Lapa-Pirajá (TC nº 011.360/2003-8)” o qual concluiu
por um Projeto de Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabeleci-
do no art. 35, inciso VII, letra c da Resolução nº
1/2001-CN, combinado com a proposta do Deputado Ri-
cardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária, reali-
zada em 5-6-2002, o prazo para apresentação de emen-

das ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo
será nos dias 12 e 13-11-2003 –2 (dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao Relatório e aos PDL’s encon-
tra-se acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, em 18 de novembro de 2003, Aprovou, por
unanimidade, o Relatório do Senador Almeida Lima
ao Aviso nº 91/2003-CN, que nos termos do Projeto
de Decreto Legislativo apresentado, foi favorável à
autorização da execução orçamentária, física e finan-
ceira da dotação constante do orçamento fiscal da
União, para o exercício financeiro de 2003, alocada
ao subtítulo 26.783.0222.5366.0103 – Implantação
do Metrô de Salvador/BA – trecho Lapa – Pirajá e
constante do Quadro VII – Obras com indícios de irre-
gularidades Graves – da Lei nº 10.640, de 14 de janei-
ro de 2003. Ao Relatório e ao Projeto de Decreto Le-
gislativo, nos dias 12 e 13-11-2003, não foram apre-
sentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilber-
to Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando,
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges,
Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita
Júnior, Hélio Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan,
Luiz Otávio, Mozarildo Cavalcanti, Roberto Saturnino,
Romero Jucá, Serys Slhessarenko e Sibá Machado;
e os Deputados Pauderney Avelino, Primeiro
Vice-Presidente, Antônio Carlos Mendes Thame, Ter-
ceiro Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Almir
Moura, André Luiz, André Zacharow, Anivaldo Vale,
Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck Maia, Car-
los Melles, Carlos Nader, Claudio Cajado, Colbert
Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine
Costa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando de Fa-
binho, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar
Machado, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero
Barreto, Humberto Michiles, João Batista, João Gran-
dão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Bor-
ba, José Carlos Elias, José Chaves, José Pimentel,
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Kátia Abreu, Laura Car-
neiro, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Leonar-
do Vilela, Luiz Carreira, Manato, Manoel Salviano,
Marcelino Fraga, Márcio Reinaldo Moreira, Mário He-
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ringer, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Pastor
Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professora
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande,
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Mabel, Si-
las Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure,
Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e
Zezéu Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Senador
Almeida Lima, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 23, DE 2003-CN

Autoriza a execução orçamentária,
física e financeira da dotação constante
do orçamento fiscal da União, para o
exercício financeiro de 2003, alocada ao
subtítulo 26.783.0222.5366.0103 – Implan-
tação do Metrô de Salvador/BA – Trecho
Lapa-Pirajá e constante do Quadro VII –
Obras com Indícios de Irregularidades
Graves – da Lei nº 10.640, de 14 de janei-
ro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a pro-

ceder à execução orçamentária, física e financeira
da dotação constante do orçamento fiscal da União,
para o exercício financeiro de 2003, alocada ao sub-
título 26.783.0222.5366.0103 – Implantação do Me-
trô de Salvador, no Estado da Bahia, a cargo da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos, no valor de
R$63.500.000,00 (sessenta e três milhões e qui-
nhentos mil reais).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente, Senador
Almeida Lima, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Os
pareceres lidos vão à publicação. Há oradores ins-
critos para o período de Breves Comunicações.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o
nobre Deputado, digo, o Senador João Ribeiro, por
três minutos.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Deputado Inocêncio Oliveira, Srªs e
Srs. Senadores, primeiro, quero dizer que me sinto

orgulhoso por V. Exª ter me chamado de Deputado;
isso se deve à nossa convivência na Câmara dos
Deputados. É um orgulhoso para mim ter sido seu
colega na Câmara dos Deputados, pois a Câmara
desenvolve um trabalho muito importante para a
população brasileira e para o País, juntamente com
o Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, foi cri-
ada recentemente, precisamente no dia 11 deste mês
em Brasília, a Associação Brasileira de Frigoríficos –
Abrafrigo, entidade que nasce com mais de 100 frigo-
ríficos associados e pelo menos 7 sindicatos de car-
nes dos Estados do Tocantins, Pará, Mato Grosso,
São Paulo, Goiás, Minas Gerais, Espírito Santo e Rio
Grande do Sul. O presidente da Associação será o Sr.
José João Batista Stival, presidente do Sindicarne do
Estado do Tocantins e suplente deste Senador. O ob-
jetivo da criação da entidade é integrar os pequenos e
médios frigoríficos para atingir o mercado externo,
uma vez que o Brasil acaba de alcançar a primeira po-
sição mundial na exportação de carnes, e democrati-
zar o acesso dos abatedouros e matadouros à cadeia
de produção de carne, abrindo o mercado de carnes
para o mundo, sobretudo para os frigoríficos que ain-
da não fazem parte dessa cadeia. Pelas informações
que temos não quero aqui citar nomes , apenas um
grupo muito restrito controla a exportação de carnes
no Brasil. Ora, os frigoríficos que estão se associando
agora e que querem participar livremente da concor-
rência têm o direito de participar. E nós, do Congres-
so Nacional – Câmara e Senado –, temos que brigar
por isso, porque não pode haver esse tipo de prote-
ção nem pelo Governo nem pelos proprietários de fri-
goríficos, daqueles que vêm controlando a exporta-
ção de carnes.

Por isso, Sr. Presidente, quero deixar registrada
essa notícia. Pretendo pedir uma audiência pública,
não sei se na Comissão de Fiscalização e Controle ou
na Comissão de Assuntos Econômicos, e talvez o Se-
nador Jonas Pinheiro, que conhece bem essa área,
possa me ajudar nisso para que possamos elucidar o
assunto, porque não pode haver certos tipos de pro-
tecionismo, sobretudo quanto às exportações.

Foi muito importante a criação dessa entidade,
pois é preciso que todos tenham a oportunidade e o
direito de participar das exportações.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Antes de passar a palavra ao segundo orador, agra-
deço a referência elogiosa à minha pessoa e à minha
atuação, fruto de uma amizade de muitos anos. V.
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Exª pontificou na Câmara dos Deputados como um
dos grandes Parlamentares, legítimo representante
do povo do seu Estado, o Tocantins, e hoje empresta
sua inteligência e seu espírito público à mais alta
Casa do Poder Legislativo do nosso País, orgulho
para todos nós, que é o Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, abordarei
duas questões de suma importância. Uma se refere
ao desdobramento de uma relação de acordos firma-
dos no ano passado, que abrange categorias do ser-
viço público no que diz respeito à sua reestruturação,
aos planos de carreira e que envolve diversos seg-
mentos da Administração Pública Federal.

Já avançamos em alguns desses acordos no
Congresso Nacional a partir de votações feitas na Câ-
mara e no Senado, como é o caso dos trabalhadores
do Ibama, do Banco Central, mas há ainda diversas
pendências que envolvem os médicos peritos da Pre-
vidência, os trabalhadores do Departamento Nacio-
nal de Produção Mineral – DNPM, da Receita Fede-
ral, da Advocacia-Geral da União.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, eu
apelo para que, de uma vez por todas, tenhamos
oportunidade de negociação a partir do núcleo esta-
belecido pelo Governo, para que, ainda neste ano,
até 15 de dezembro, apreciemos todas as matérias
que envolvem carreiras do serviço público, permitin-
do, assim, melhor ajuste, melhoria nas condições de
trabalho e, conseqüentemente, ampliação da capaci-
dade de atendimento à população. Essa é a questão
central e a função primordial do serviço público.

Hoje, por volta do meio-dia, faremos outra reu-
nião com o Governo na perspectiva de listar essas
carreiras e esses setores, para que, apreciando essa
matéria, tenhamos oportunidade de atender à de-
manda que aflige os servidores públicos. E, lá atrás,
há um compromisso firmado, necessário para o bom e
pleno funcionamento da estrutura pública. Aqui, nesta
sessão do Congresso, ainda votaremos um crédito
que atende exatamente a um desses pleitos, envol-
vendo a área dos trabalhadores do Ministério do Meio
Ambiente. Portanto, é importante que apreciemos
esse crédito, para atender uma parte da demanda.

Sr. Presidente, para finalizar, quero registrar a
importante sessão que fizemos ontem na Câmara
dos Deputados, com a instalação da Frente Parla-
mentar de Apoio às Escolas Famílias Agrícolas. V.
Exª vem de um Estado que sabe da importância das

Escolas Famílias Agrícolas, não só em Pernambuco
como na Bahia, no Brasil inteiro. Portanto, lançamos
ontem a Frente, e é importante fortalecer essa institui-
ção. Para isso, é mister buscar recursos, vincular a
atividade de ministérios às Escolas Famílias Agríco-
las, aproveitando a capilaridade delas no Brasil, desti-
nar a elas recursos do Fundef, fazer parcerias com o
Ministério do Desenvolvimento Agrário. Tudo isso
possibilitará a capacitação e o treinamento de agricul-
tores e a formação de monitores. É importante fortale-
cer essa estrutura que, ao longo dos anos, viveu à
margem e sobreviveu de doações, a partir de um es-
forço brutal dos trabalhadores, dos educadores, das
famílias do campo brasileiro. É uma experiência
bem-sucedida, que ajudou a manter no campo diver-
sos companheiros, na medida em que foi possibilitan-
do a educação, correta e suficiente, dos trabalhado-
res rurais e de seus filhos.

A experiência da Escola Família Agrícola é uma
experiência vitoriosa, e agora, para sua permanência,
é necessário que a apoiemos, que a suportemos, tan-
to do ponto de vista orçamentário quanto da integra-
ção com diversos projetos desenvolvidos pelos minis-
térios.

Assim, quero convidar os Srs. Congressistas a
ingressar na Frente Parlamentar de Apoio às Escolas
Famílias Agrícolas e a transformar-se em seus apoia-
dores, em efetivos colaboradores para o desenvolvi-
mento e consolidação dessa prática vitoriosa no Bra-
sil e que muito pode contribuir, daqui para frente, com
a política agrária, com a política de atendimento ao
homem do campo e principalmente com o desenvolvi-
mento em nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao nobre Deputado Ricardo Barros.
O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Para uma

breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, estamos em
um momento importante para o Congresso Nacional,
pois vamos votar o primeiro Orçamento apresentado
a esta Casa pelo novo Governo. Pretendemos que
este Orçamento represente efetivamente as metas
anunciadas pelo Senhor Presidente Lula e sua equi-
pe, e que possamos ver representado no Orçamento
as condições para o cumprimento das promessas de
campanha feitas por aqueles que venceram as elei-
ções do ano passado. Gostaríamos de ver, neste
Orçamento, recursos para a geração de 10 milhões
de empregos necessários para que o País possa, efe-
tivamente, dar cidadania a muitos pais de família e
aos jovens, que querem participar do mercado de tra-
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balho; gostaríamos de ver recursos destinados ao au-
mento do salário mínimo, bandeira defendida pelos
companheiros do PT; um superávit que permitisse o
crescimento sustentado da economia brasileira, a es-
truturação das empresas, o fortalecimento da empre-
sa privada, para gerar empregos e, por intermédio de-
les, distribuir riqueza no País.

Sr. Presidente, esta é uma oportunidade impor-
tante para nós, que governamos no passado – fui Lí-
der do Governo Fernando Henrique nesta Casa e
gostaria de lembrar que, durante aquele período, al-
cançamos metas importantes, especialmente na área
social. Quero dizer a V. Exªs que a manchete sobre o
aumento de 50% no trabalho infantil este ano foi real-
mente desastrosa para o Brasil, que vinha consoli-
dando índices de melhoria social amplos.

Sr. Presidente, ao fazer estas observações,
também gostaria de pedir o apoiamento das Srªs e
dos Srs. Congressistas para a alteração da Resolu-
ção nº 1 do Congresso Nacional, que será discutida
em breve nesta Casa, e que representa um avanço
importante. Com a aprovação dessa alteração, va-
mos poder rediscutir toda a tramitação, no Congresso
Nacional, dos projetos da LDO, do projeto de Orça-
mento, dos créditos e, com isso, de forma significati-
va, dar celeridade aos trabalhos da Comissão. Tam-
bém poderemos, no Congresso Nacional, construir
um entendimento muito firme, muito sólido, de que a
Comissão de Orçamento terá condições efetivas de
votar, dentro do princípio do exercício da Maioria, a
LDO, e o Orçamento, nos prazos exigidos. A Resolu-
ção, pelos prazos que concede, não permite que se-
jam cumpridos os prazos de votação sem que haja
concessões pela unanimidade dos Congressistas.

Com regras melhores, poderemos fazer que a
Maioria possa exercer a sua vontade e votar o Orça-
mento em prazos que sejam os do interesse da socie-
dade brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra ao nobre Deputado Rodrigo Maia.
(Pausa.)

Sr. Deputado, caso V. Exª esteja ocupado, pos-
so conceder a palavra ao orador seguinte. Depois a
concederei a V. Exª. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Deputado Pauder-
ney Avelino.

V. Exª dispõe de três minutos na tribuna, Sr. De-
putado.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM.
Para uma breve comunicação. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Deputado Inocêncio Oliveira,
Srªs e Srs. Parlamentares, venho hoje a esta tribuna
para tratar de um assunto do qual tenho falado cons-
tantemente. Essa rigorosa política fiscal, esse rigoro-
so tratamento fiscal que o Governo vem dando à po-
pulação brasileira, seja pela via do contingenciamen-
to do Orçamento da União, seja pela via do aumento
dos tributos, elevando a carga tributária, já tão pesa-
da para os contribuintes brasileiros, vem causando
uma série de danos à população.

Não bastasse o nível de desemprego, que é o
mais elevado de que temos notícia, não bastasse
essa rígida política monetária que o Governo vem im-
plementando, de juros elevados, e a despeito de es-
tar reduzindo gradativamente os juros nominais exe-
cutados pela taxa básica do Banco Central, nós en-
tendemos que os juros reais ainda estão excessiva-
mente elevados e não podemos continuar conviven-
do com taxas nesse patamar.

Mas o que reputo ser mais grave, tão grave
quanto o aumento do desemprego, é a notícia que on-
tem e hoje os jornais nos trazem: o aumento do traba-
lho infantil no nosso País. E todos sabem que esse
aumento brutal de 50% no índice de trabalho infantil
deve-se, única e exclusivamente, ao arrocho fiscal,
tributário e monetário que o Governo do PT vem apli-
cando.

Não podemos compactuar com isso, não vamos
compactuar com isso! Estamos na Oposição para de-
nunciar. O Orçamento que aprovamos no Congresso
Nacional está quase totalmente contingenciado. Não
há investimentos no nosso País, não há investimen-
tos do Governo Federal. E não podemos aceitar a
propaganda feita pelo Governo, que diz que está tudo
bem. Como pode estar tudo bem se as crianças estão
deixando as salas de aula para voltar para o trabalho?

Essas crianças já estavam deixando o trabalho
infantil, nas minas de carvão, nos lixões, e em tantas
outras atividades que não são próprias para a idade,
para ir para as salas de aula. Agora, tristemente, esta-
mos vendo a viagem de retorno dessas crianças das
salas de aula das escolas para as ruas, para os li-
xões, para as minas de carvão, enfim, para essas ati-
vidades insalubres.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, en-
tendemos que a postura do Partido da Frente Liberal
não poderia ser outra senão a de criticar e apontar so-
luções. E temos soluções a apontar. A primeira delas
é que esse Governo não poderia continuar fazendo
um acordo com o FMI que requer um superávit primá-
rio extorsivo para a população brasileira. Esse acordo
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é danoso para a população, é danoso para o próprio
Governo.

Será que não vêem que não temos condição de
continuar produzindo um superávit primário além da
conta, além daquilo que o País pode aceitar? Não há
investimentos!

Sr. Presidente, espero, ardentemente, que o Mi-
nistro da Fazenda – atendendo a um requerimento que
eu aprovei, com a ajuda dos Parlamentares do Gover-
no, para que S. Exª venha a esta Casa –, nos esclareça
por que foi feito esse acordo, por que ele continua a ser
feito, já que o Brasil não necessita mais dele.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira. Fa-
zendo soar a campainha.) – Nobre Deputado, peço a
V. Exª que conclua o seu pronunciamento.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM) –
Concluo, Sr. Presidente, fazendo um apelo. Que o
Governo tenha dó das crianças, tenha dó dos pais de-
sempregados e comece a executar o Orçamento, que
é pobre, mas que precisamos ver executado, sob
pena do desemprego continuar e de nossas crianças
continuarem saindo das escolas para voltar para o
trabalho infantil.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Deputado Rodrigo Maia.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, venho à tribu-
na para deixar dois registros na Casa. Na semana
passada, na Câmara dos Deputados, aprovamos um
projeto, de minha autoria, que irá ao Senado, e que
propõe liberar os depósitos judiciais destinados aos
Municípios. A União e os Estados já têm esses recur-
sos do litígio, e os Municípios não tinham. E devido à
política econômica extremamente recessiva do Go-
verno do PT, muitos Municípios terão dificuldade de
fechar suas contas e de pagar inclusive o décimo ter-
ceiro salário.

O projeto, como falei, é de minha autoria, com
apoio do Governo, sem dúvida nenhuma, até pela
preocupação que tem. Espero vê-lo aprovado, de for-
ma urgente, nesta Casa.

Ontem, Sr. Presidente, aprovamos também, em
consenso, a regulamentação do salário-educação. Há
anos existe uma briga para que o salário-educação
seja passado diretamente aos Municípios, e os Gover-
nadores da maior parte dos Estados do Brasil não o fa-
zem. Como era um projeto que vinha do Senado, a de-
cisão dos Líderes do Governo de pedir preferência
para esse projeto foi fundamental. A partir de agora o
Rio de Janeiro – assim como todos os Municípios –,

que há mais de quinze anos está em litígio com o Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, e que tem uma
rede municipal de 1.040 escolas – a maior rede pública
municipal, talvez, da América Latina –, vai receber o
que é seu e que o Estado do Rio vem tomando. Com
correção, hoje, isso significa mais de R$1 bilhão. Foi
uma decisão acertada das Lideranças do Governo,
que teve todo o apoio do meu Partido, o PFL.

Outro tema são os investimentos que o Governo
vem anunciando na área de saneamento. Fico per-
plexo com a cara-de-pau, com o pouco respeito que
tem o Governo com essa área. Já é a vigésima man-
chete sobre a questão do saneamento, só que o mais
importante até agora não veio a esta Casa, que é o
projeto de lei que cria o marco regulatório.

O Governo anterior apresentou um projeto, pre-
sidi a Comissão na Câmara, o PSDB tinha a relatoria,
e a Oposição, na época, conseguiu, com o Governo
do Estado de São Paulo, obstruir a votação do relató-
rio na Comissão. E se não votamos na Comissão não
conseguimos votar no plenário.

O Governo atual tirou o projeto da Casa e até
agora não encaminhou nenhum para substituí-lo.
Não há como fazer investimentos na área de sanea-
mento se não tivermos o marco regulatório definido. A
apresentação ontem do PPP piorou a situação, por-
que o setor privado só poderá investir em saneamen-
to se houver um marco regulatório. Fico preocupado e
perplexo em ver como o Governo gosta de vocalizar
esse tema, que é fundamental para o País, porque
afeta a saúde pública, mas não tem coragem de en-
caminhar o marco regulatório, porque certamente ele
gera conflitos entre Estados e Municípios, entre a
base do PT e o setor privado – na proposta anterior,
éramos favoráveis às concessões para o setor priva-
do, já que não há recursos suficientes no Brasil para
investimento nesse setor. Mas o Governo, como já
disse, gosta da manchete de jornal de que vai investir
R$6 bilhões em saneamento no ano que vem e não
manda a lei. Sem lei não há investimento em sanea-
mento, há somente a manchete no jornal.

Aliás, o Governo é especialista em lançar proje-
to e não executar. Esse é um governo muito ruim na
operação e talvez tenha uma grande estrutura na vo-
calização. Por isso apelo aos Deputados e Senado-
res que cobremos do Governo, já que vamos aprovar
o Orçamento para o próximo ano, que ele tenha os re-
cursos para o saneamento, e tenha também a lei, por-
que sem ela o setor privado não tem condições de co-
locar recursos nesse setor no Brasil.

Obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Deputado Takayama.

S. Exª dispõe de três minutos.
O SR. TAKAYAMA (PMDB – PR. Para uma bre-

ve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Congressistas, nesta oportunidade,
inauguro a minha fala na sessão bicameral.

Quando ingressei na Câmara dos Deputados,
como Deputado Federal, imaginei que muitas coisas
poderiam não acontecer. Havia algumas informações
que tentavam, vamos dizer, denegrir a imagem da
Casa, por isso eu imaginava que havia muitos interes-
ses escusos. Mas, ao longo desse processo, percebo
que a lisura do comportamento dos Parlamentares na
busca das soluções me dá o prazer, a satisfação de
me debruçar na luta pelas soluções dos problemas
desta imensa e extraordinária Nação, que agrega
pessoas de todas as outras nações. Eu mesmo, como
filho de japoneses, tenho orgulho de ser brasileiro.

Ao ver este País caminhando para o seu desen-
volvimento, mas ainda tropeçando em diversos pro-
blemas, com uma economia estagnada, salários que
realmente não condizem com o que o trabalhador me-
rece, o número de injustiças sociais, entendemos que
precisamos dar a nossa contribuição a esse chamado
sacerdócio cívico.

Há três meses, mais especificamente no dia 7
de agosto, apresentei um requerimento às Comis-
sões de Defesa do Consumidor e também de Fiscali-
zação Financeira e de Controle, na Câmara, para le-
vantar uma questão, após ser procurado por alguns
sindicatos, como o Sindirepa, a Abriv e o Sindifup. O
que são esses sindicatos? O Sindirepa é o Sindicato
dos Reparadores dos Veículos Automotores. Na lin-
guagem popular seriam os latoeiros que consertam
veículos. O Sindifup é o sindicato dos funileiros e pin-
tores de veículos automotivos. E a Abriv é a Associa-
ção Brasileira das Reparadoras Independentes de
Veículos, que agrega todos esses sindicados de São
Paulo.

Ao ser procurado por pessoas como o Wilson Bil
e tantos outros companheiros, no Paraná, percebi
que havia algo que não coadunava com a busca de
solução de problemas. Mais de 30 mil oficinas de lata-
ria e pintura haviam fechado na ocasião. E eles, na
agonia, na tentativa da sobrevivência da categoria,
procuraram-me dizendo que alguém teria que fazer
algo, pois o pedido de regulamentação estava enga-
vetado havia mais de sete anos.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha)

O SR. TAKAYAMA (PMDB – PR) – Sr. Presi-
dente, gostaria de fazer uma pausa para perguntar o
tempo de que disponho, para não ultrapassá-lo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Já
está ultrapassado em 50 segundos.

O SR. TAKAYAMA (PMDB – PR) – Pensei que
poderia falar por 30 minutos.

Diante disso, para concluir, Sr. Presidente, peço
a conivência da sua bondade com o meu erro, por ser
inaugural a minha fala no Congresso, para dizer que
procurei suscitar o assunto com os nossos compa-
nheiros da Comissão de Defesa do Consumidor, para
que pudéssemos resolvê-lo, e descobrimos que está-
vamos diante da ponta de um iceberg.

No dia 7 de agosto, varamos a madrugada na vo-
tação – fomos até as 5 horas da manhã –, quando ima-
ginávamos que não haveria ninguém presente. E quero
registrar o meu agradecimento a pessoas como Simão
Sessin e Givaldo Carimbão, que às 8 horas já estavam
na Comissão para ouvir essas categorias.

Diante do volume de denúncias e problemas
que nos trouxeram, a própria Rede Globo captou as
informações e as transformou em matéria dos 30
anos do Fantástico. Tentamos emplacar uma CPI,
mas enfrentamos dificuldade, por já haver uma fila.

Por isso, Sr. Presidente, quero registrar a minha
gratidão a esse homem por quem temos uma profun-
da admiração, o Senador Romeu Tuma, por ter incluí-
do aqui uma comissão mista, para que essa CPI pu-
desse vingar. Nesses três meses, sinto-me recom-
pensando nessa luta, para que possamos, juntos, fa-
zer um levantamento sobre os problemas que estão
acontecendo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao nobre Deputado Claudio Cajado.
O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA. Para

uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, venho
aqui, mais uma vez, criticar a trapalhada promovida
pelo Ministério da Previdência em decisões que abso-
lutamente destoam de atitudes e ações que devem
nortear a conduta de um Ministério com tamanha res-
ponsabilidade diante de quem deve servir.

Sr. Presidente, no início deste mês, o compa-
nheiro Berzoini, Ministro da Previdência, exigiu o re-
cadastramento, sem aviso prévio, dos idosos com
mais de 90 anos, levando um transtorno enorme a
essa parte da nossa população, já permanentemente
tão sofrida, e gerando tumultos em filas nos postos do
INSS. Houve reações firmes dos Plenários do Sena-
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do e da Câmara dos Deputados e dos meios de co-
municação. S. Exª teve, então, de pedir desculpas pu-
blicamente pela atitude açodada. Não bastasse esse
procedimento, retorna o Ministro Ricardo Berzoini a
exigir, Sr. Presidente, que o prazo seja cumprido – se-
ria, hoje, no dia 20 –, para que aqueles que pleiteiam
revisão das suas aposentadorias, advindas antes de
20 de novembro de 1998, tenham seus direitos aten-
didos de forma administrativa.

Sabemos que essa questão já foi decidida pela
Justiça brasileira. Não cabe mais ao INSS postergar o
atendimento a esses pleitos de forma administrativa.
Isso significa continuar no equívoco, significa continu-
ar tratando os idosos de forma desumana. E não en-
tendemos a razão disso, Sr. Presidente, porque vota-
mos na Câmara dos Deputados – e está aqui para ser
brevemente votada – a reforma da previdência, que
resolve conjunturalmente o problema da previdência.
No entanto, ficam alguns técnicos – e, por decisão do
seu titular no Ministério da Previdência Social, o com-
panheiro Berzoini – a tomar medidas que vão resultar
em poucos trocados de economia, em detrimento do
bem-estar, da saúde e da dignidade dos idosos do
nosso País.

Será possível, Sr. Presidente, que seja neces-
sário um levante de Deputados, de Senadores, do
conjunto da sociedade civil organizada, dos meios de
comunicação, para que o Ministro da Previdência
sempre recue nas suas decisões?

É preciso que o Governo atente para seus com-
promissos históricos. O PT do Governo atual não
pode esquecer o seu passado, o seu compromisso e
as suas bandeiras históricas e jogar todos na vala co-
mum. Onde fica o compromisso do PT com os ido-
sos? Onde fica o compromisso com os aposentados,
já que os funcionários foram esquecidos?

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA) – Sr.

Presidente, por termos ajudado a aprovar na Câmara
a reforma da previdência, queremos a solução do dé-
ficit previdenciário, mas não à custa do sofrimento
dos idosos. Tenho um avô de 101 anos de idade, que,
por ter um neto Deputado Federal, pôde ir à porta do
INSS num veículo com motorista. Mas e os milhões
de idosos que não têm essa condição e que tiveram
de se submeter a transporte público, a sofrimento de-
baixo de sol e de chuva, para terem seus direitos ga-
rantidos? Sr. Presidente, precisamos ter mais respei-
to com os nossos velhinhos.

Espero que o levante dos Parlamentares do
Congresso Nacional, da mídia responsável e de mui-
tos outros sirva de alerta, para que qualquer medida

que se tome na previdência, com cujo objetivo final to-
dos nós concordamos, tenha antecedência e prazo
para ser cumprida.

Fala-se, por exemplo, que, diante dessa alga-
zarra promovida no Ministério da Previdência, será
editada uma medida provisória elastecendo o prazo
para cinco anos, para que se proponham as revisões
dos benefícios.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA) – A Justi-

ça já decidiu – volto a repetir, Sr. Presidente, conclu-
indo meu pronunciamento – que não compete mais,
de forma administrativa, postergar. Aqueles que têm
o seu pleito proposto devem ser administrativamente
atendidos. Agora, resolveram elastecer o prazo por
mais cinco anos. Por que, então, se tomou a medida
de encerrar hoje? Já se fala que não será mais encer-
rado. Medidas como essa, Sr. Presidente, ofuscam
muito, e mais ainda, a imagem do Governo.

Portanto, espero que, quando tratarmos dos
idosos deste País, dos nossos velhinhos, tenhamos
um pouco mais de cautela, dignidade e principalmen-
te respeito, porque, um dia, todos nós poderemos es-
tar na situação em que eles estão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Deputado Zonta, último
orador inscrito no período de Breves Comunicações.

O SR. ZONTA (PP – SC. Para uma breve comu-
nicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Congressistas, senhoras e senhores que
assistem a esta sessão do Congresso Nacional, trago
um tema que está em discussão no Congresso, tanto
no Senado, quanto na Câmara dos Deputados: o
Orçamento para 2004.

Está muito claro para todos nós, brasileiros e
políticos, que um Governo define suas prioridades no
seu Orçamento. No Orçamento, é apontada a priori-
dade que o Governo dá às atividades.

Estranhamos e lamentamos, ao examinar a pro-
posta orçamentária e, ainda ontem, ao discutir as
emendas na Comissão de Agricultura da Câmara dos
Deputados, que não tenham sido caracterizadas, na
proposta do Orçamento do Governo enviada ao Con-
gresso, prioridades à pesquisa agrícola e pecuária.
Tivemos de prestar socorro a essa área por meio de
uma emenda na Comissão de Agricultura. Sem pes-
quisa, não se vai a lugar algum. E fica bem claro que o
Governo não definiu a pesquisa como prioridade.

Também tivemos de socorrer, com emenda, a
assistência técnica, assim como a pesca. Criada uma
Secretaria Especial, a prioridade não foi definida, por-
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que, parte da Secretaria Nacional da Pesca ficou sem
orçamento. Mas que tipo de prioridade é essa? Sem
orçamento, não há possibilidade de desenvolver,
neste País, um setor tão importante quanto a pesca.

Pasmem, senhores: já ocorre neste ano, e este
é o alerta que queremos deixar aqui, a defesa sanitá-
ria, animal e vegetal, fator preponderante para que
possamos seguir na ampliação das exportações, ca-
racterizado o agronegócio como o pêndulo de supe-
rávit da balança comercial brasileira. Mais uma vez,
vai-se consagrar neste ano um superávit na área do
agronegócio superior a US$20 bilhões. Até hoje, ne-
nhum tostão foi liberado ao Ministério da Agricultura e
deste para os Estados que fazem a defesa sanitária
animal, para que eles cumpram os seus programas.
Corremos um seriíssimo risco de, daqui a pouco, ver-
mos as nossas exportações prejudicadas. Por isso,
fica esse alerta, esse chamamento. No Orçamento
para 2004, novamente é falha essa prioridade da de-
fesa sanitária animal e vegetal.

Por isso, nesta sessão do Congresso Nacional,
estreamos nesta tribuna para trazer essas preocupa-
ções. Apelamos ao bom senso dos caros Srs. Con-
gressistas, para que, no exame das emendas do
Orçamento de 2004, levemos em consideração a re-
composição daquilo que é prioridade, especialmente
no setor de pesquisa, de assistência técnica, de defe-
sa sanitária animal e vegetal e também, por que não
dizer, da pesca.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira.) –

Antes de darmos início à Ordem do Dia, concedo a
palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Ricardo Bar-
ros, Vice-Líder do PP.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu
gostaria de consultar V. Exª se há sobre a mesa um
projeto de resolução de alteração da Resolução nº 1
do Congresso Nacional. Eu pediria preferência para
essa matéria, que foi fruto de um acordo, pois gosta-
ríamos de vê-la aprovada antes de dar curso à Ordem
do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência informa a V. Exª que existe sobre a mesa
um anteprojeto que altera a Resolução nº 1 do Con-
gresso Nacional, mas que ainda não preenche a exi-
gência, porque só tem as assinaturas dos membros
da Mesa da Câmara, não tem a assinatura de ne-
nhum integrante da Mesa do Senado Federal. Para
colher as assinaturas dos integrantes – inclusive, o

Senador Romeu Tuma já se prontificou a fazê-lo –, é
preciso, primeiro, que o Presidente do Senado Fede-
ral o assine, e S. Exª, até agora, não o fez.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Peço a pa-
lavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Líder do Governo, o nobre
Congressista Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Congressistas, encaminhei, na última sessão do Con-
gresso, matéria similar a essa que consubstancia o
presente projeto de alteração da Resolução nº 1, de
2000, inclusive, prevendo a perda de eficácia a partir
de 30 de maio do próximo ano. Devo dizer que a en-
caminhei – e, aqui, V. Exª não gostaria de rever até os
termos daquela discussão – para honrar um entendi-
mento firmado, e o Governo é favorável. Apenas esta-
mos com alguma dificuldade de obter a assinatura do
Presidente, que, neste momento, está numa audiên-
cia e se encontra inacessível. Assim que S. Exª termi-
nar essa audiência, tenho a absoluta certeza de que
sua assinatura deverá ser aposta a esse anteprojeto
de mudança da citada Resolução.

Portanto, Sr. Presidente, eu pediria que encami-
nhássemos essa matéria, já que é extrapauta, no de-
correr da sessão. Toda a nossa Assessoria está atrás
das assinaturas, inclusive, o Vice-Presidente Paulo
Paim. Já temos a assinatura de um membro da Mesa,
o Senador Romeu Tuma, e outros já estão identifica-
dos para a assinatura. Apenas o Presidente se en-
contra num lugar inacessível, neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência pede a compreensão do Deputado Ricar-
do Barros, para que possamos iniciar a Ordem do
Dia. Logo que tivermos as assinaturas dos membros
da Mesa do Senado Federal, colocaremos a matéria
em votação extrapauta.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já fi-
zemos diversas concessões. Levei pessoalmente,
ontem, às 17h, ao Presidente José Sarney esse pro-
jeto de resolução, com as assinaturas da Mesa da
Câmara. Desde então, estamos aguardando que esti-
vesse em condições de ser votado. Dessa forma, in-
sisto na preferência desse projeto, porque é objeto de
um acordo. Não podendo haver essa preferência, vou
invocar o art. 29, §2º, do Regimento Comum. Haven-
do a expectativa da chegada do acordo – tenho amplo
interesse na sua aprovação, porque penso que isso é
bom para todo o Congresso Nacional –, não teremos
nenhuma dificuldade em continuar ouvindo aqui os
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demais colegas oradores, até que essa matéria pos-
sa chegar para ser apreciada em primeiro lugar.

Além disso, Sr. Presidente, tenho efetivamente
que invocar as condições regimentais de quorum
para a continuidade da sessão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Esta
Presidência informa a V. Exª que há um acordo para
ser votada essa matéria. Não há nenhum obstáculo
da parte do Presidente desta sessão, que é o 1º
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. O
Senador Romeu Tuma já foi designado Relator da
matéria e já disse que seu parecer favorável.

Esta Casa funciona por meio de entendimentos,
que para mim, Deputado Inocêncio Oliveira, “valem
pelo fio do bigode”. Apesar de não usar bigode, para
mim, esses entendimentos valem pela palavra. Esta
Casa funciona por entendimentos, acordos, por meio
do olho no olho, sobretudo quando se tem o senti-
mento de que esse acordo foi feito de forma pública.

Se V. Exª deseja suspender a sessão, não te-
nho outra medida senão acatá-lo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Líder do Partido da Fren-
te Liberal, o ilustre Deputado José Carlos Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL – BA.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Congressistas, a proposta do Deputado
Ricardo Barros pretende substituir todas as regras
construídas com um grupo misto de Deputados e Se-
nadores que vêm regendo a Comissão por vários
anos. Acompanhei à época essa construção. O Presi-
dente era o Senador Antonio Carlos Magalhães, que
constituiu a Comissão, e as oposições da época – re-
cordo-me muito bem da atuação do Deputado Sérgio
Miranda – tinham muito interesse em que houvesse
regras claras para estabelecer o direito dos Deputa-
dos comuns e assegurar que estes poderiam ter as
emendas.

O que se propõe é retirar esse item do Regimen-
to, a Resolução nº 1, sem colocar nada no seu lugar.
Como Minoria, como Oposição, fico preocupado, em-
bora o Deputado Alberto Goldman, Líder do PSDB,
esteja de acordo, não posso aceitar que substitua
isso por nada. Eu concordaria que se definisse o pra-
zo de validade na resolução aprovada na semana
passada. Evidentemente, com essa decisão, eu con-
cordaria e também concordaria com que a mudança
da Resolução nº 1, até a eventual revogação com
data marcada, fosse o primeiro item da pauta da pró-
xima sessão.

Este seria um acordo intermediário: aprovaría-
mos hoje a resolução que apenas estabelece uma
data de validade para a resolução aprovada na ses-
são da semana passada e definiríamos que a Resolu-
ção nº 1 seria tratada como o primeiro item da próxi-
ma sessão. Além desse ponto, não posso ir, porque
não avaliei isso. Na primeira conversa que tive com
os assessores especializados do meu Partido – aliás,
ouvi também a Secretaria da Mesa –, eles me afirma-
ram que ficariam muito preocupados com uma vacân-
cia dessa dimensão na Comissão de Orçamento,
mesmo que se constituísse uma vacância para o pró-
ximo ano.

Portanto, com base nisso, não posso concordar
com uma votação da revogação, para a partir do iní-
cio do próximo ano, da Resolução nº 1.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Eu
queria fazer um apelo ao Deputado Ricardo Barros. A
proposta do Líder do Partido da Frente Liberal, corro-
borada por todos os Srs. Deputados presentes e pelo
Líder do Governo, o ilustre Senador Amir Lando, visa
a que, na próxima sessão, qualquer que seja a quanti-
dade de créditos colocados para votação, esse seria
o primeiro item da pauta.

Eu queria fazer um apelo nos seguintes termos:
os demais dispositivos não têm nenhum prejuízo,
pois as Bancadas com mais de 18 Parlamentares já
incluíram as três emendas dos Srs. Senadores, com
caráter estruturante. Então, não vejo nenhum prejuí-
zo sobre isso. O prejuízo maior – o Líder do PFL foi
muito feliz quando mencionou, e outros Parlamenta-
res já o tinham feito – é a falta de uma resolução da
Comissão Mista de Orçamento que possa coordenar
e orientar os trabalhos daquele órgão técnico.

Creio que, neste momento, em que precisamos
votar, o mais rapidamente possível, todos os créditos
e, sobretudo, o Orçamento Geral da União do próxi-
mo ano, é fundamental que haja regras definidas. E, a
partir de 2004, quando houver a extinção dessa reso-
lução, ficaríamos com uma vacatio legis e teríamos
de criar outra resolução para orientar esse trabalho.

Considero que o Líder do PFL foi muito feliz em
sua abordagem.

O SR. ROBERTO BALESTRA (PP – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Roberto Balestra,
pela ordem, para falar sobre esse assunto.

O SR. ROBERTO BALESTRA (PP – GO. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Congressistas, por mais incrível que possa pa-
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recer, por ser companheiro de partido do Deputado
Ricardo Barros – estamos defendendo a mesma cau-
sa –, tenho por S. Exª um profundo respeito e entendo
que S. Exª, legitimamente, está tentando alcançar
uma mudança na Comissão de Orçamento. Num pri-
meiro momento, a maioria dos membros que a com-
põem sempre desejou fazer algumas alterações.
Faço um apelo ao nobre Deputado Ricardo Barros,
como já o fiz no início da semana, na reunião da Co-
missão, para que S. Exª entenda a necessidade da
continuidade da sessão, porque, mesmo não sendo
do Partido do Governo, sou obrigado a reconhecer
que, na Comissão, o Governo honrou todos os acor-
dos celebrados, e não seria esse a não ser cumprido.
O nobre Senador Amir Lando por diversas vezes rei-
terou o compromisso do Governo de acatar a mudan-
ça proposta pelo nobre Deputado Ricardo Barros a
essa resolução.

Aliás, parece que as coisas vão mudar, porque
o nobre Senador José Sarney chegou ao plenário, e é
possível que a divergência seja sanada.

De qualquer maneira, fica o nosso apelo pela
necessidade urgente de aprovar esses créditos em
razão da falta de recursos, mais do que clara, existen-
te nos Ministérios. Lembro que, na sessão anterior,
houve o apelo do Deputado Pauderney Avelino em
razão da necessidade de a Petrobras ter recurso sufi-
ciente para atender à região Amazônica.

Sr. Presidente, mais uma vez, apelo ao Deputa-
do Ricardo Barros. Tenho certeza de que S. Exª vai
compreender a necessidade desse gesto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência anuncia em plenário a presença do ilus-
tre Presidente do Senado Federal e do Congresso
Nacional, Senador José Sarney, que mostra aos Con-
gressistas os problemas concernentes à aprovação
da alteração da Resolução nº 1.

Suspendo a sessão por alguns minutos, para
que possamos definir alguns pontos em relação à vo-
tação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Está
suspensa a sessão.

(Suspensa a sessão às 13 horas e
12minutos, é reaberta às 13 horas e 15 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
claro reaberta a sessão.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ricardo
Barros.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ouvi-

mos do Presidente do Congresso Nacional e do Se-
nado Federal, Senador José Sarney, um apelo para
ampliarmos ainda mais o prazo para que a Resolução
nº 1 do Congresso Nacional seja derrogada. Estamos
de acordo com esse prazo. O art. 2º do Projeto de Re-
solução passa a vigorar com um texto em que consta
a data de 30 de julho para a extinção da vigência da
Resolução nº 1. Disse ainda o Presidente do Con-
gresso Nacional que vai designar comissão de traba-
lho para estabelecer as novas regras para a votação
do Orçamento da União.

Sr. Presidente, efetivamente, essa Resolução
sofreu alterações durante o tempo, tendo iniciado
com dez emendas de Bancada – o que era o lógico e
adequado, porque são 11 Parlamentares. Portanto,
se são 11 Parlamentares e 10 emendas, o conjunto
das emendas tem de representar a vontade da maio-
ria da Bancada. O resultado foi o aumento para 15
emendas e, depois, para 18 emendas. Efetivamente,
isso acaba criando distorções, porque, nesse mo-
mento, 60% dos Parlamentares da Câmara e do Se-
nado têm direito a uma emenda de Bancada para si –
não que isso ocorra em todas as Bancadas, mas a
possibilidade existe.

Há, ainda, outros problemas. A resolução apre-
senta prazos excessivos para publicações e para
apresentação de emendas, que queremos reduzir.
Todas as vezes em que recebemos comunicado da
Comissão de Orçamento, somos informados de que o
prazo de emendas é o previsto no Regimento, combi-
nado com uma proposta apresentada por mim, que
reduz esse prazo de emendas, para que seja possível
dar a velocidade necessária à tramitação.

Além disso, hoje a informática permite mais ve-
locidade, as gráficas são mais ágeis, e podemos efeti-
vamente cumprir prazos menores que os dispostos
no Regimento.

Para que possamos ter uma resolução mais
adequada à realidade e mais interessante para o
Congresso Nacional, que permita que as emendas de
Bancada possam representar a vontade coletiva dos
Parlamentares de cada Estado, concordo com essa
ampliação de prazo e insisto na preferência para vo-
tação dessa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pro-
ponho ao Deputado Ricardo Barros uma pequena al-
teração.

O nosso Presidente do Senado Federal e do
Congresso Nacional nomeará um grupo de trabalho,
a partir do próximo ano, para fazer uma nova resolu-
ção. Poderia ficar a data de 30 de julho, com o seguin-
te adendo: “ou até quando se votar uma nova resolu-

02730 Sexta-feira  21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Novembro de 2003



ção”; caso contrário, ficaríamos com vacatio legis, o
que não é bom para a Comissão de Orçamento. Para
os Partidos de Oposição, será horrível, pois não tere-
mos nenhuma condição de apresentar nossas emen-
das. O Governo poderá não permitir emenda parla-
mentar, emenda de Bancada, nada.

Isso é ruim para a instituição, é mais um rolo
compressor que se quer colocar sobre a Oposição no
Congresso Nacional, sobretudo na Comissão de
Orçamento.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já fui Lí-
der do Governo no Congresso Nacional e posso asse-
gurar-lhe que é exatamente a Base do Governo que vai
ter mais pressa na aprovação dessa resolução.

Não quero polemizar, estou apenas tentando
corrigir um erro, porque este Plenário votou na sema-
na passada a tal emenda de Senador. Tratou-se de
um erro, ocorrido contra a vontade do Presidente
José Sarney e do Presidente da Câmara, João Paulo,
que o expressou numa reunião com os Senadores,
que obstruíram por 60 dias a Comissão de Orçamen-
to para ter cada um o direito de uma emenda.

Nossa resolução atual – pasmem – reza: “nas
Bancadas estaduais integradas por mais de 18 Parla-
mentares, fica assegurada a iniciativa aos Senadores
de propor três emendas, cabendo aos Deputados a
iniciativa da apresentação do restante das emendas”.
A Câmara não é resto, a Câmara não é menos que o
Senado! Os Senadores são Parlamentares como
nós. Não nos vão oprimir.

Fiz um acordo com os Senadores na sala do
Presidente José Sarney para que essa alteração fos-
se feita, para que o texto fosse mais ameno como
esse que está apresentado para alteração da resolu-
ção em que reza que a representação do Senado
apresentará emendas de caráter estruturante. Estou
vendo que há resistência ainda dos Srs. Senadores
em conceder a nós, Parlamentares da Câmara, o
mesmo tratamento.

Sr. Presidente, a letra “a” do art. 25 diz o seguin-
te: “... no mínimo 18 e no máximo 23 emendas”. Ou
seja, aqui está dito que são, no mínimo, 18 emendas
e que, nos Estados que possuem mais de dezoito e
Parlamentares, o Senador tem direito a uma emenda.
Então, 60% dos Parlamentares deste Congresso Na-
cional terão direito a uma emenda de Bancada para
si. Isso não é bom para o Congresso. Isso vai gerar
nova CPI dos Anões do Orçamento e acabar virando
um escândalo. A imprensa, no ano vem, vai colocar a
foto do Senador, do empreiteiro, da obra em todas es-
sas questões.

Sr. Presidente, gostaria muito de ter estado aqui
na sessão da quinta-feira. Não pude, mas viajei tran-
qüilo, porque havia feito o acordo com o Líder do Go-
verno no Congresso, com o Presidente da Comissão
do Orçamento, Senador Gilberto Mestrinho, e com o
Presidente Sarney. Mas quando cheguei à minha ci-
dade, soube que o acordo não foi honrado.

Ora, não vou permitir que essa emenda de Se-
nador progrida. Se há vontade de fazer com que essa
emenda de Senador seja permanente, então, Sr. Pre-
sidente do Congresso Nacional, será preciso ter vota-
ção com quorum permanente na Comissão do Orça-
mento e neste plenário, porque não podemos admitir
a diminuição da Câmara dessa forma.

Aliás, faço aqui uma homenagem a V. Exª, por-
que a Mesa da Câmara, com a sua participação, na
quarta-feira passada, quando recebeu esse texto o
recusou. E foi feito um pedido de vista conjunta de to-
dos os membros da Mesa para que esta matéria de
emenda de Senador não prosperasse. E sei que, no
fundo, é esse o entendimento de S. Exª, como tam-
bém do Presidente João Paulo e da maioria dos Par-
lamentares dessa Comissão. E foram todos atropela-
dos por uma (...) de Senadores, que obstruíram e de-
pois, lamentavelmente, foi resolvido, Sr. Presidente,
lá no Palácio.

Então, Sr. Presidente, insisto no cumprimento
do acordo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Peço a V. Exª que retirasse esse termo. Determino à
Taquigrafia que retire o termo “chantagem”, pois não
se coaduna com os integrantes do nosso Senado Fe-
deral.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.
Exª tem a palavra.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Entendo que há imensa
confusão, Sr. Presidente. Estamos de acordo, em ter-
mos de Governo, e já nos manifestamos favoravel-
mente à proposta do Deputado Ricardo Barros. Agora
é importante dizer que estamos construindo uma falá-
cia, estamos passando para a opinião pública um fato
e um cenário inexistente.

Sr. Presidente, em verdade, a indicação de três
emendas pela Bancada de Senadores de cada unida-
de da Federação, ou o fato de cada Senador fazer in-
dicação de uma emenda não representa nenhuma
mudança na essência. Portanto, adotar uma ou outra
redação não vai alterar nem a natureza, nem coisa
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nenhuma, porque, na verdade, está-se dando o direi-
to de uma indicação para cada representação do Se-
nado. Não haverá CPI dos Anões por essa razão e
tampouco motivo de preocupação, Sr. Presidente,
porque essas são emendas de Bancadas e continua-
rão a ser.

Ora, Sr. Presidente, se há desvio eventual, eles
devem ser corrigidos, mas não se pode fazer uma im-
putação genérica ao Senado a esse respeito. Por
isso, V. Exª tem toda a razão, não há motivo para
isso, não há razão de confronto entre as duas Câma-
ras do Congresso brasileiro, o Senado e a Câmara
dos Deputados. O sistema bicameral deve viver de
maneira harmônica, cooperativa, complementar, no
interesse do País, Sr. Presidente.

De modo que se trata apenas de dicção legal,
mas não no sentido de que a Câmara seja resto. De
maneira nenhuma, inclusive essa redação foi feita pe-
las Mesas da Câmara e do Senado. Entendo que a
Mesa da Câmara jamais sentiu agressão nessa reda-
ção proposta.

Por isso, Sr. Presidente, vamos amainar essa
questão. Não há razão para conflitos e nem para de-
savença entre a Câmara e o Senado.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem, já que eu sou Presidente
e fui um dos Parlamentares que ajudou a redigir
aquele Projeto de Resolução, que culminou na sua
aprovação.

Quero dizer, Sr. Presidente, que o Deputado Ri-
cardo Barros pode ter seus motivos para contra o Pro-
jeto de Resolução, mas não é dado nem a S. Exª e
nem a nenhum Parlamentar o direito de agredir a ins-
tituição Congresso Nacional. Pode até não ter sido
esse o objetivo, mas as palavras que foram proferidas
pelo Deputado Ricardo Barros aqui agridem a institui-
ção Congresso Nacional, e, fazendo parte deste Con-
gresso Nacional, não posso concordar com elas,
mesmo porque o prazo para a apresentação das
emendas individuais e de Bancada terminou ontem,
portanto, estamos falando aqui sobre uma Resolução
que já está valendo e cujo prazo encerrou-se ontem.

E mais, Sr. Presidente, as emendas são de Ban-
cada, não de Senadores. Peço a atenção do Deputa-
do Ricardo Barros e dos demais Senadores. Essas
emendas são apresentadas às Bancadas, não se tra-
ta de emenda de Senador. Os Deputados, em maioria
de dois terços, deverão aprovar a indicação dos Se-
nadores, como também os Senadores deverão apro-
var, pela maioria de dois terços, a indicação dos Srs.
Deputados. A Câmara dos Deputados e essa Resolu-

ção não querem dizer que os Deputados são tratados
com menor valor que os Senadores, não. Não somos
resto; ao contrário, somos os representantes legíti-
mos do povo. O entendimento dado foi das emendas
remanescentes, por isso foi tratado como restante,
não que haja essa interpretação. A Câmara não foi
atingida, os Deputados não foram atingidos, e não
aceito os termos colocados aqui pelo Deputado Ri-
cardo Barros. Nós não teremos uma nova CPI dos
Anões, pois as discussões no Orçamento são feitas
às claras, com transparência e com a participação da
imprensa, inclusive. Todos participam, portanto, não
haverá, Sr. Presidente, um novo episódio igual àque-
le, porque o Regimento não permite que isso aconte-
ça mais.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Peço a V. Exª que conclua, nobre Deputado.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM) –
Portanto, Sr. Presidente, essa matéria está vencida.
Todos nós concordamos em votar uma proposição
que possa ser discutida novamente no ano que vem.
Não há problema algum. Mas não posso aceitar a for-
ma como S. Exª agrediu o Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Com muita satisfação, passo a palavra ao ilustre Se-
nador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o nosso re-
presentante do Amazonas fez a defesa que me cabe-
ria, como único Senador presente junto com o
Vice-Líder do Governo, que praticamente fica imobili-
zado de se manifestar em defesa do Senado.

Não participei de reunião nenhuma. Agora é que
fui para a Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização. Sempre trabalhei com o De-
putado Ricardo Barros quando Líder do Governo Fer-
nando Henrique Cardoso. Como Senador escolhido
por quase oito milhões de votos, sempre procurei agir
com dignidade e respeito àqueles que votaram em
mim. Sempre atendi S. Exª e o acompanhei nas solu-
ções dos problemas de interesse do Governo.

Portanto, o fato é inaceitável. V. Exª fez muito
bem ao mandar retirar a palavra “chantagem”. Ne-
nhum Senador se presta a um estelionato público, já
que fomos eleitos pela população. Não se pode falar
já de uma suspeição sobre a criação de uma CPI dos
Anões, que demonstrou a desmoralização das Co-
missões de Orçamento, corrigida por esta CPI, como
disse o Deputado, por meio de novos e mais rígidos
regimentos, para que não possa realmente haver
desvio, comportamento menos lícito entre empresas
construtoras e Parlamentares ou toda aquela gama
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de criminalidade que foi apurada e levada ao conheci-
mento público.

Portanto, Sr. Presidente, é inaceitável que, de
maneira geral, os Senadores sejam agredidos em
sua própria Casa. Acredito que o Deputado Ricardo
Barros não falou de coração, nem com a consciência,
já suspeitando de Senadores desta Casa; S. Exª o fez
na vontade de aprovar sua emenda, da qual não há
discordância, pelo menos é o que sinto. Trata-se ape-
nas da questão do prazo e da vacatio legis. V. Exª
tão bem alertou, e o Presidente José Sarney também
se preocupou em não deixar um vazio, com o qual
nada poderá ser feito, já que estamos às vésperas da
aprovação do Orçamento dentro do prazo legal.

Então, faço um apelo ao Deputado Ricardo Bar-
ros no sentido de que retire essa pseudo-suspeita so-
bre os Senadores, porque todos aqui agem com dig-
nidade, representando seus eleitores.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência tem sobre a mesa uma proposta de en-
tendimento e vai fazê-la ao Deputado Ricardo Barros.

Foi aprovada a alteração da Resolução nº 1,
que se transformou na Resolução nº 2, cujo §1º diz:

Nas bancadas estaduais integradas
por mais de 18 Parlamentares, fica assegu-
rada a iniciativa aos Senadores de propor
três emendas, cabendo aos Deputados a
iniciativa de apresentação do restante das
emendas, a serem apresentadas nos ter-
mos do inciso II deste artigo.

Há a proposta de se fazer uma emenda supres-
siva para o próximo ano – a deste ano já foi aprovada.
Se V. Exª concordar, poderá enviar a emenda à
Mesa, que a submeterá à decisão soberana do Ple-
nário. Assim, haverá o entendimento.

O SR. RICARDO BARROS (PPB – PR) – Sr.
Presidente, o art. 25 da resolução ficará revogado a
partir de 30 de maio de 2004, e a Resolução como um
todo, de acordo com o texto sugerido por V. Exª, per-
derá sua eficácia em 30 de julho – conforme o Presi-
dente José Sarney solicitou – ou até que o Congresso
tome nova deliberação. Então, aceitaria a sua suges-
tão para o conjunto total da resolução, mas, quanto
ao art. 25, em vez de alterarmos o texto aprovado na
sessão anterior do Congresso, nós o revogaríamos
integralmente, a partir da data mencionada, 30 de ju-
lho, à qual não tenho nenhuma restrição.

No entanto, a ressalva que S. Exª propõe, que é
o adendo “ou até que o Congresso tome nova delibe-
ração”, seria colocada no art. 2º e se referiria ao con-
junto total da Resolução nº 1.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Agora, se for retirado o art. 25, as Bancadas ficarão
sem nenhuma emenda. A menos que se mantenha o
adendo de que ele valeria até que o Presidente José
Sarney instituísse o grupo de trabalho, ou seja, até
que outra alteração fosse feita no art. 25. Senão, ha-
veria vacatio legis, e as Bancadas ficariam sem ne-
nhuma emenda.

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA) – Peço a
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Claudio Cajado.

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, essa
discussão tomou muito tempo da Comissão de Orça-
mento. Os trabalhos foram obstruídos por vários me-
ses, e nós deliberamos por acordo, para que houves-
se produção na Casa sobre matérias importantes e o
Governo pudesse andar. Essa matéria é vencida,
mas houve insatisfação por parte do Parlamentar Ri-
cardo Barros, diante do acordo não-cumprido.

Faço aqui uma sugestão, Sr. Presidente: vamos
apenas alterar o prazo – solicito a atenção do Deputa-
do Ricardo Barros – para julho de 2004, tendo em vis-
ta que será criado um grupo de trabalho; o Presidente
do Congresso Nacional, Senador José Sarney, asse-
gurou que o constituirá. Ora, se está previsto que
esse grupo de trabalho fará uma resolução que con-
temple todas as partes ainda insatisfeitas, por que ex-
cluir o inciso II do art. 25? Vai-se criar um problema de
vacatio legis.

Então, Sr. Presidente, faço um apelo para o
bom entendimento: admitamos o prazo para julho de
2004. Criar-se-á o grupo de trabalho, e será atendida
essa reivindicação do colega Ricardo Barros, sem
prejuízo do que já foi feito, inclusive, no prazo de
meia-noite de ontem. Penso ser o melhor, até mesmo
porque precisamos avançar na deliberação de algu-
mas matérias nesta tarde.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) –
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, es-
tou exercendo o meu primeiro mandato no Senado.
Sempre fui médico no meu Estado e estou há trinta
anos trabalhando. Lá sempre zelei pela minha honra.
Ainda não entendi bem se o Deputado Ricardo retirou
a palavra “chantagista”, usada para designar os Se-
nadores da Comissão. S. Exª a retirou?
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sim.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Não

ouvi S. Exª dizer que a retirou. É dessa forma que V.
Exª a considera retirada? Eu não estou entendendo
bem. Ainda estou sentindo-me ofendido, já que não
sou chantagista. Sou um homem que sempre zelou
pela honra e não vim aqui para ser chamado de chan-
tagista ou por qualquer palavra de baixo calão. Quem
está falando aqui é o cidadão Augusto Botelho, de
Roraima.

Sr. Presidente, se a palavra “chantagista” está
retirada em relação ao Senado, eu a tomarei como
um ímpeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A

Presidência constata que a matéria, fruto dessa ten-
tativa de entendimento, não tem a assinatura do Se-
nado. Assim, há um vício de origem.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Virgílio
Guimarães.

O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT – MG. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, con-
sultei o Deputado Ricardo Barros e os demais Deputa-
dos e parece-me que já temos um patamar de entendi-
mento adequado. Penso que podemos avançar até a
semana que vem. Qual é o patamar? A revogação do
dispositivo que se refere à iniciativa das três emendas
adicionais, que são emendas de bancada, ou seja,
aprovadas pelas bancadas, bem como o texto de V.
Exª a respeito da Resolução nº 1 como um todo.

Fica apenas uma pendência quanto ao número
total de emendas de bancada, Deputado Ricardo Bar-
ros, sobre a qual teríamos uma semana a mais para
debater. Já sairíamos daqui com o entendimento de
que esse ponto será alterado e ganharíamos tempo
para discutir o número global de emendas de bancada.

Entendo, portanto, que poderíamos passar para
os demais itens da pauta, tendo firmado o compro-
misso, a partir desse patamar de entendimento, de
avançarmos mais, até a semana que vem.

Eu pediria que esse nível de entendimento fos-
se considerado consolidado e que não interrompês-
semos a seqüência da sessão, tendo em vista que há
pontos muito importantes para o País que não podem
ficar prejudicados.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Líder do Governo, Sena-
dor Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Nação as-
siste a nossa sessão. Estamos todos aqui empenha-
dos em fazer alterações que sejam plausíveis, racio-
nais, mas, sobretudo, do entendimento geral.

O Governo já se manifestou favorável ao projeto
do Deputado Ricardo Barros, todavia não tem o con-
dão de agora reunir toda a Oposição em torno do pro-
jeto de S. Exª. Essa exigência, Sr. Presidente, é de-
masiada. Será que a Nação vai esperar a liberação
de créditos importantes para o crescimento, para o
desenvolvimento, para atender pessoal, para atender
à miséria e às ações sociais do Governo, em razão de
um detalhe que não está no nosso nível de decisão?

Sr. Presidente, quero fazer um apelo dramático,
em nome da governabilidade, do bem-estar geral do
povo brasileiro, porque não podemos admitir o fato de
uma posição apoiada por nós ser motivo da paralisa-
ção dos trabalhos.

É evidente que temos o Regimento, e ele é claro
no que diz respeito a essas circunstâncias. No entan-
to, considerando o nível de entendimento que sempre
vivenciamos, eu queria fazer um apelo ao bom-sen-
so. O País não pode parar em razão de uma questão
que, para nós, não altera a essência da matéria. É
preciso dizer que a redação proposta pelo Deputado
Ricardo Barros não altera a matéria, a não ser no que
se refere à perda de eficácia da Resolução nº 01, de
2000.

Esse é um tema que cabe a todos os Parlamen-
tares avaliar. Não posso impor que o PFL, o PSDB e
todos os Partidos aqui representados entendam da
mesma maneira. O Governo o apóia, Sr. Presidente.
O nosso acordo se dá em termos de apoio, e não de
aprovação.

O Governo não pode impor ao Congresso Naci-
onal, nem à Câmara, nem ao Senado, qualquer deci-
são. Vivemos na democracia, que significa a vontade
da maioria, Sr. Presidente. Não há como impor, não
há como fazer um rolo compressor. Até nesse aspec-
to, é preciso dizer isso. Queremos que viva o entendi-
mento, e que sobreviva o interesse do País.

Esses créditos são importantes. Aquele que im-
pedir a aprovação desses créditos será, com absoluta
certeza, responsabilizado pela historia. Não podemos
continuar com esse nível de exigência, às vezes de
idiossincrasias pessoais.

Sr. Presidente, o interesse público há de sobre-
viver. O interesse geral deve comandar os trabalhos
desta reunião, como sempre tem comandado na Co-
missão de Orçamento, num entendimento amplo com
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a Oposição e com todos os Partidos, porque todos
entendem que, acima das individualidades, está o co-
letivo, está a Nação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Líder do PFL, Deputado
José Carlos Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL – BA.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, quero dizer ao Deputado Ricardo Barros que pen-
so como S. Exª.

Quando eu era Presidente da Comissão de
Orçamento, na última legislatura, S. Exª, o Deputado
Pauderney Avelino e eu trabalhamos no sentido de
corrigir uma distorção.

O Estado de São Paulo, do Senador Romeu
Tuma, tinha o mesmo número de emendas de um
Estado com 08 Deputados e 03 Senadores. Corrigi-
mos isso – V. Exª o sabe, Sr. Presidente Inocêncio
Oliveira – e aumentamos o número para 15. Na épo-
ca, queria eu que houvesse o máximo de 11, variando
com o número de Parlamentares: para cada 10 Parla-
mentares, mais uma emenda. Este seria o caminho
normal, mas ficou sendo 15 para cada grupo de 10
Parlamentares mais uma, o que fez com que aumen-
tasse o número de emendas de São Paulo e se manti-
vesse o número nos Estados menores.

Neste ano, o PFL e eu, por intermédio do Depu-
tado José Carlos Machado, durante todo o tempo nos
opusemos, na Comissão de Orçamento, à aprovação
de duas emendas para cada Senador, mas encontra-
mos a forma que foi aprovada na semana passada,
que seriam 03 emendas a mais para os Estados mai-
ores; emendas estas que não eram dos Senadores,
mas das Bancadas. Os Senadores iriam propor de
forma estruturante, e as Bancadas iriam aprovar.

Quero dizer que, no meu Estado, foi assim, ne-
nhum Senador apresentou emenda estruturante, e
acredito que o mesmo ocorreu em quase todos os
Estados – não sei se em todos.

Portanto, faço um apelo ao Deputado Ricardo
Barros. V. Exª e eu, Deputado Ricardo Barros, pensa-
mos da mesma forma. Então, vamos hoje revogar, a
partir de maio, a resolução da semana passada. Va-
mos estabelecer que o Congresso Nacional aprove
uma nova resolução até o dia 30 de junho.

O Presidente Sarney veio aqui e, com a sua ex-
periência, trouxe essa sugestão e disse, pessoalmen-
te, que se comprometeria a instituir uma comissão
para tratar do assunto. Acredito que essa sugestão
evoluiria muito mais e acabaríamos com a idéia de ter
o mínimo de 18, que acho demais.

Portanto, faço o apelo ao Deputado Ricardo
Barros, confiando na posição lúcida do Presidente
José Sarney. Entendo que isso resolveria o proble-
ma. Revogaríamos a resolução da semana passada

– a Assessoria informaria o número – e estabelecería-
mos, até junho, uma nova resolução, sem alterar ape-
nas o art. 25, mas toda a resolução.

Creio que o Deputado Ricardo Barros deveria,
inclusive, ser o Relator da matéria.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, entendo que a intenção do
Líder José Carlos Aleluia é a de solucionar o impasse.
No entanto, entendo que, como não há assinatura
dos Srs. Parlamentares que compõem a Mesa do Se-
nado, não há como apresentar nem a proposta do Lí-
der Aleluia. Portanto, poderíamos marcar uma nova
sessão mais tarde ou amanhã e votarmos isso.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Às
18h30, se V. Exªs quiserem, a Presidência poderia
atendê-los.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Su-
giro o seguinte: se houver um entendimento, eu o
passaria ao Presidente do Senado Federal e do Con-
gresso Nacional, Senador José Sarney, e o Presiden-
te o assinaria.

Quero dizer ao Plenário que, se desejar aprovar
esses créditos suplementares fundamentais para a
vida do País, no campo da educação, no campo da
saúde, no campo da Previdência Social, para o paga-
mento dos nossos aposentados, dos nossos pensio-
nistas, no campo do Ministério dos Transportes, para
a restauração das nossas BRs, etc., a oportunidade é
agora, porque, às 14h em ponto, não se poderá votar
mais nada. Inicia-se a sessão ordinária da Câmara, e
devo presidir a Ordem do Dia hoje. O Presidente João
Paulo Cunha viajou e me pediu para fazê-lo.

Vou ficar em Brasília, não vou viajar. Às 18h30,
poderíamos convocar uma sessão, tirando apenas
esse primeiro artigo, e uma palavra do Senador José
Sarney, para mim, vale tudo. S. Exª é um homem de
palavra, é um homem sério, é um homem correto, é
um homem que honra não só o Parlamento brasileiro,
mas a vida deste País. Ex-presidente da República e
em todos os cargos que ocupou saiu-se sempre hon-
radamente, sempre exerceu suas funções com a mai-
or dignidade. Por isso, acredito que uma palavra do
Senador Sarney bastaria para qualquer um de nós.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Ricardo Barros.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu
gostaria de dizer que esta questão é muito polêmica.
Não há assinaturas para qualquer alteração, ou seja,
não há projeto de resolução sobre a mesa, porque
não há as assinaturas.

Estamos discutindo a tese, da qual discordei na
semana passada, mas, infelizmente, foram aprova-
dos por este Plenário a introdução da emenda de Se-
nador e o aumento para 18 emendas de cada Estado.
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Aminha tese é a de que o número de emendas de
Bancada tem de ser inferior ao número de Parlamenta-
res. E o meu objetivo, ao revogar a resolução, é abrir a
discussão para que possamos nos entender sobre isso.
Não tenha dúvida, Sr. Presidente, de que, se não revo-
garmos a matéria, as concessões aumentarão.

Em consideração à presença do Presidente
José Sarney, no plenário, que demonstra a sua preo-
cupação com a matéria e até as referências que S.
Exª fez a esta resolução, votada numa reunião que ti-
vemos com o Presidente da Comissão Gilberto Mes-
trinho, com o Senadores Amir Lando, Fernando Be-
zerra e Sérgio Guerra, direi o seguinte: espero que
essa resolução esteja sobre a mesa na próxima reu-
nião do Congresso Nacional.

Peço ao Líder do Governo no Congresso, Sena-
dor Amir Lando, que, por gentileza, promova o enten-
dimento entre todas as Lideranças.

Quero dizer ao Líder José Carlos Aleluia que,
quando o PFL obstruiu a votação de créditos, na últi-
ma sessão do Congresso – cerca de 05 bilhões não
foram aprovados, porque o PFL não quis –, não fica-
mos discutindo as motivações do Partido. Estou sen-
do explícito sobre as minhas motivações.

Portanto, Sr. Presidente, vou dar mais uma vez
a oportunidade de buscarmos o entendimento.

Faço um apelo muito efetivo a todos os interessa-
dos na matéria no sentido de que procurem se manifes-
tar sobre ela, para não chegarmos aqui pensando que
temos um acordo e ficarmos discutindo a matéria.

Eu gostaria que o Líder Amir Lando se empe-
nhasse para que efetivamente a matéria da alteração
da resolução do Congresso estivesse sobre a mesa,
na próxima sessão do Congresso Nacional, que seja
de amplo acordo e que atenda aos preceitos estabe-
lecidos.

Quero também dizer, Senador Romeu Tuma,
que aceito as considerações de V. Exª sobre o meu
pronunciamento. Não vim aqui para ofender ninguém,
mas tenho preocupação, porque Parlamentar não
pode ter emenda de Bancada para si.

Por isso estou pedindo a revogação da resolução.
Muito obrigado.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra para um esclarecimento.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra a V. Exª.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o texto pro-
posto anteriormente está sobre a mesa com uma pe-
quena alteração de data, mas com o que nos compro-
metemos foi colocado na mesa e formalizamos o apo-
io. De modo que o Governo não está em débito quan-
to a esta matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pas-
sa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI Nº 5, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 5, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento de Investimen-
to para 2003, em favor de diversas empre-
sas federais, crédito especial no valor total
de R$3.895.568.955,00 (três bilhões, oito-
centos e noventa e cinco milhões, quinhen-
tos e sessenta e oito mil, novecentos e cin-
qüenta e cinco reais), para os fins que espe-
cifica”.

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda.

A Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, em seu Pa-
recer nº 113, de 2003 – CN, concluiu pela
aprovação do projeto e rejeição da emenda
apresentada.

É o seguinte o parecer

PARECER Nº 113, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Projeto de Lei nº 5, de 2003-CN, que
“abre ao Orçamento de Investimento,
para 2003, em favor de diversas empre-
sas estatais federais, crédito especial no
valor total de R$3.895.568.955,00 para os
fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pauderney Avelino

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o
Presidente da República, por intermédio da Mensa-
gem nº 46, de 2003-CN (nº 196/2003, na origem),
submete à apreciação do Congresso Nacional o pro-
jeto de lei que abre ao Orçamento de Investimento
crédito especial no valor total de R$3.895.568.955,00
(três bilhões, oitocentos e noventa e cinco milhões,
quinhentos e sessenta e oito mil e novecentos e cin-
qüenta e cinco reais), em favor de diversas empresas
estatais, para os fins que especifica.

De conformidade com a Exposição de Motivos
nº 125/2003-MP, do Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, os créditos solicitados
têm por finalidade adequar as dotações orçamentári-
as das empresas em questão, em decorrência de no-
vas prioridades estabelecidas para o corrente exercí-
cio, bem como ajustar a programação das empresas
do setor de petróleo, em função da incorporação pela
Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRÁS de sua subsi-
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diária Petrobrás Internacional S.A – BRASPETRO,
decidida em Assembléia Geral dos acionistas daque-
la empresa, ocorrida em 30-9-2002. A partir dessa de-
cisão, tornou-se necessária à inclusão, no Orçamento
de Investimento para 2003, das empresas Braspetro
Oil Services Company – BRASOIL, Petrobras Nether-
lands B.V. – PN-BV, Braspetro Oil Company – BOC e
Petrobrás International Braspetro B.V. – PIB-BV, que
passaram à condição de subsidiárias diretas da Pe-

trobrás e cujas programações orçamentárias esta-
vam anteriormente inseridas no consolidado do Gru-
po Braspetro. A proposição em análise objetiva tam-
bém à inclusão da programação de investimentos de
uma nova subsidiária: a Petrobrás Negócios Eletrôni-
cos S.A – E-PETRO.

O Quadro I a seguir apresenta a destinação dos
referidos crédito – sa, bem como as respectivas fon-
tes de financiamento:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 2:

PROJETO DE LEI Nº 6, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 6, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento de Investimen-
to para 2003, em favor de diversas empre-
sas estatais, crédito suplementar no valor
de R$3.627.966.513,00 (três bilhões, seis-
centos e vinte e sete milhões, novecentos e
sessenta e seis mil, quinhentos e treze rea-
is), e reduz o Orçamento de Investimento de
diversas empresas no valor global de
R$5.993.862.251,00 (cinco bilhões, nove-
centos e noventa e três milhões, oitocentos
e sessenta e dois mil, duzentos e cinqüenta
e um reais), para os fins que especifica”.

Ao projeto não foram apresentadas emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 105, de
2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer,

na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 3:

PROJETO DE LEI Nº 8, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 8, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito especial no valor de
R$36.338.239,00 (trinta e seis milhões, tre-
zentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e
nove reais), para os fins que especifica.

Ao projeto de lei foram apresentadas 165 emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 116, de
2003-CN, concluiu pela apresentação de substitutivo,
aprovando parcialmente as Emendas nºs 21, 22, 27,
28, 29, 44 a 54, 68, 71, 72 e 125 e rejeitadas as dema-
is emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer

PARECER Nº 116, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização –
CMO, sobre o Projeto de Lei nº 8, de
2003-CN, que “abre ao Orçamento da

Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no
valor de R$36.338.239,00, para os fins
que especifica”.

Autor:Poder Executivo
Relator:Senador Sergio Cabral

I – Introdução

O Presidente da República, no uso da prerroga-
tiva que lhe confere o artigo 165, inciso III, da Consti-
tuição Federal, por meio da Mensagem nº 63, de
2003-CN (nº 272/2003, na origem), submete à apreci-
ação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 8, de
2003-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So-
cial da União, em favor do Ministério da Saúde, crédi-
to especial no valor de R$36.338.239,00, para ade-
quar o orçamento vigente do Fundo Nacional de Saú-
de – FNS – ás suas reais necessidades de execução.

II – Análise

II.1 – Subtítulos para Cancelamento dos Recur-
sos

Os recursos necessários são oriundos da anula-
ção parcial de dotações orçamentárias no âmbito da
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, conforme
demonstrado a seguir:
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Os cancelamentos estão sendo propostos, pelo
Poder Executivo, no Programa Saneamento Básico
(119), que é executado pela Fundação Nacional de
Saúde – FUNASA. As ações de Saneamento Básico
em Pequenas Localidades, cujos subtítulos estão
sendo cancelados, não constavam do Projeto de Lei
Orçamentária para 2003. Foram inseridos integral-
mente no Orçamento da União para 2003 por meio de
emendas apresentadas pelas bancadas dos Estados
de Minas Gerais, Paraíba e Mato Grosso.

O quadro a seguir mostra, para os subtítulos
que estão sendo cancelados, os valores constantes
do Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo,
e da Lei Orçamentária para 2003 aprovada pelo Con-
gresso Nacional.

O Congresso Nacional, por ocasião da aprecia-
ção do Projeto de Lei Orçamentária para 2003, teve o
cuidado de, democraticamente, regionalizar e esta-
dualizar tais gastos, em cumprimento ao disposto no
§ 7º do artigo 165 da Constituição, com o objetivo de
reduzir as desigualdades inter-regionais. Essas dota-
ções estão agora sendo parcialmente canceladas, vi-
sando a sua nacionalização. O Poder Executivo pro-
põe o corte de recursos que deveriam ser alocados
em municípios com menos de 30.000 habitantes, no
âmbito do Projeto Ações de Saneamento Básico em
Pequenas Localidades, para despendê-los em muni-
cípios de mais de 100.000 habitantes. Na Exposição
de Motivos que acompanha a Mensagem não estão
discriminados quais municípios serão beneficiados.

O Relatório Anual das Organizações das Nações
Unidas – ONU – de 2003, sobre desenvolvimento hu-
mano, mede os progressos de 175 países, tendo-se

em conta indicadores sociais e de renda. O Brasil alter-
na desempenhos acima da média com outros decepci-
onantes. São animadores os progressos na educação
e na saúde, como também na igualdade entre os se-
xos, notadamente na área educacional, em que matrí-
culas femininas superam as masculinas. Porém, são
frustrantes os indicadores relativos ao saneamento bá-
sico e ao acesso a água potável. Daí, pode-se concluir
que não seria muito recomendável o cancelamento de
recursos em Ações de Saneamento Básico em Peque-
nas Localidades (municípios com menos de 30.000
habitantes), como este crédito propõe.

11.2 – Fontes de Cancelamento dos Recursos
O § 11 do artigo 61 da Lei nº 10.524, de 25 de ju-

lho de 2002, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2003 – LDO/2003, estabelece que “os projetos de lei
de créditos adicionais destinados a despesas primári-
as que tenham como fonte recursos de origem finan-
ceira deverão conter demonstrativo de que não afe-
tam o resultado primário anual previsto no Anexo de
Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compensações
necessárias, em nível de subtítulo” (g.n.).

Para indicar essas compensações o crédito
apresenta suplementação em fonte 148 (Operação
de Crédito Externa em Moeda), com substituição das
fontes que financiavam as programações cancela-
das. Os cancelamentos ocorrem nas fontes 100 – Re-
cursos Ordinários do Tesouro Nacional (não vincula-
dos), 151 – Contribuição Social Sobre o Lucro de
Pessoas Jurídicas e 153 – Contribuição para Financi-
amento da Seguridade Social.

Na Exposição de Motivos que acompanha a
Mensagem, o Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão esclarece que a abertura do presente cré-
dito não afeta a obtenção da meta de resultado primá-
rio estabelecida para o corrente exercício, pois para o
remanejamento previsto foram indicadas as compen-
sações necessárias, em nível de subtítulo. Além dis-
so, o artigo 8º do Decreto nº 4.591, de 10 de fevereiro
de 2003, que dispõe sobre a compatibilização entre a
receita e a despesa e sobre a programação orçamen-
tária e financeira do Poder Executivo para o exercício
de 2003, condiciona a execução das despesas pre-
vistas em créditos como esse aos limites fixados à
conta das fontes de recursos correspondentes.

II.3 – Autorização para Operaç&o de Crédito
Externo

A Resolução nº 16, de 2002, do Senado Federal
“autoriza a República Federativa do Brasil a contratar
operação de crédito externa no valor equivalente a
até US$68,000,000.00 (sessenta e oito milhões de
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dólares norte-americanos), com o Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD”,
em cumprimento ao disposto no artigo 52, inciso V, da
Constituição Federal.

II.4 – Conferência Nacional de Saúde
O Projeto de Lei em análise prevê a destinação

de R$10.000.000,00 para a realização da 12ª Confe-
rência Nacional de Saúde, que visa a permitir o esta-
belecimento das diretrizes e políticas de aprimora-
mento do Sistema Único de Saúde – SUS – para o
próximo quadriênio. Cumpre destacar que para essa
Conferência foram autorizados, em 2000,
R$970.000,00, tendo sido pagos R$926.961,00. Ou
seja, o Ministério da Saúde não conseguiu gastar
toda a dotação orçamentária para essa finalidade em
2000, e agora solicita um valor 10 vezes maior.

Julgamos elevado o valor proposto pelo crédi-
to especial em análise para realização de mencio-
nada Conferência. Assim, propomos reduzir essa
dotação, de R$10.000.000,00 para
R$2.000.000,00. Haveria, dessa forma, uma eco-
nomia de recursos públicos da ordem de
R$8.000.000,00, e seria alocado para citada Confe-
rência mais que o dobro do alocado em 2000.

II.5 – Emendas Apresentadas
Foram apresentadas, no prazo regimental,

165 emendas ao PL Nº 8, de 2003 – CN. As emen-
das nº 0021 (Dep. Gonzaga Patriota), 0022 (Dep.
Márcio Reinaldo Moreira), 0027 (Dep. Severino
Cavalcanti), 0028 (Dep. Welinton Fagundes), 0029
(Dep. Nárcio Rodrigues), 0044 (Dep. Enivaldo Ri-
beiro), 0045 (Dep. José Mendonça Bezerra), 0046
(Sen. Sérgio Guerra), 0047 a 0054 (Dep. Anivaldo
Vale), 0068 (Dep. Romel Anizio), 0071 (Dep. Her-
culano Anghinetti), 0072 (Dep. José Linhares) e
0125 (Sen. Tasso Jereissati) objetivam recompor
dotações orçamentárias que estão sendo cancela-
das nos Estados do Ceará, Pernambuco, Minas
Gerais, Paraíba e Mato Grosso.

Reconhecendo o mérito das reivindicações
das bancadas prejudicadas, decidimos atender par-
cialmente a esses pleitos. Assim sendo, julgamos
melhor diluir os R$8.000.000,00 economizados com
a redução da dotação para a Conferência Nacional
de Saúde, proporcionalmente ao valor que está sen-
do cancelado nos Estados do Ceará, Pernambuco,
Minas Gerais, Paraíba e Mato Grosso, conforme
quadro abaixo.
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As demais emendas buscam o atendimento em
subtítulos, para beneficiar os municípios que mencio-
nam. O atendimento a essas emendas implicaria a pul-
verização dos recursos e a descaracterização do crédito
originalmente proposto. Assim sendo, optamos por rejei-
tar, no mérito, todas as demais emendas apresentadas.

II.6 – Conclusão
O referido crédito encontra-se de acordo com os

dispositivos constitucionais, legais e regimentais per-
tinentes à matéria, especialmente o art. 167, inciso V,
da Constituição e os artigos 41, inciso II, e 43, inciso
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Cumpre observar que o projeto em exame está
elaborado em boa técnica legislativa e afigura-se
meritório.

É o relatório.

III – Voto

Diante do exposto, e tendo em vista a constituci-
onalidade, juridicidade e mérito, votamos pela apro-
vação do Projeto de Lei nº 8, de 2003-CN, nos termos
propostos no substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Gil-
berto Mestrinho, Presidente – Senador Sérgio Ca-
bral, Relator.

PROJETO DE LEI Nº 8,
(SUBSTITUTIVO), DE 2003-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito especial no valor de
R$28.338.239,00 (vinte e oito milhões, tre-
zentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta
e nove reais), para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade

Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito espe-
cial no valor de R$28.338.239,00 (vinte e oito mi-
lhões, trezentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e
nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$28.338.239,00 (vinte e oito milhões, trezentos e
trinta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais), confor-
me indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a
discussão.

Em votação o substitutivo, que tem preferência
regimental, nos termos do parecer, na Câmara dos
Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o

projeto e as emendas.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

SUBSTITUTIVO AO PROJETO
DE LEI Nº 8, DE 2003-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da

Saúde, crédito especial no valor de
R$28.338.239,00 (vinte e oito milhões, tre-
zentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta
e nove reais), para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade

Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito espe-
cial no valor de R$28.338.239,00 (vinte e oito mi-
lhões, trezentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e
nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$28.338.239,00 (vinte e oito milhões, trezentos e
trinta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais), confor-
me indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira) –
Item 4:

PROJETO DE LEI Nº 34, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 34, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre Orçamento Fiscal da União,
em favor da Justiça Federal, crédito especial
no valor de R$17.000.000,00 (dezessete mi-
lhões de reais), para os fins que especifica.

Ao projeto de lei foram apresentadas quatorze
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 111, de
2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei-
ção das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA) – Sr.
Presidente, o PFL vota contra o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Aprovado, contra o voto do Partido da Frente Liberal.

Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 5:

PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 36, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor das Justiças Federal e Elei-
toral, crédito especial no valor global de
R$4.379.611,00 (quatro milhões, trezentos e
setenta e nove mil, seiscentos e onze reais),
para os fins que especifica”.

Ao projeto de lei foram apresentadas seis emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 112, de

2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto e inad-
missibilidade das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer,

na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

Novembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  21 02821



02822 Sexta-feira  21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Novembro de 2003

É o seguinte o projeto aprovado



Novembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  21 02823



O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 6:

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 37, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento de Investimen-
to para 2003, em favor da Petróleo Brasilei-
ro S. A – PETROBRAS, crédito especial no
valor total de R$598.042.465,00 (quinhentos
e noventa e oito milhões, quarenta e dois
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais),
para os fins que especifica”.

O SR. RICARDO BARROS (PPB – PR) – Sr.
Presidente, sobre esta matéria não há acordo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Não
havendo acordo, o Projeto de Lei nº 37, de 2003-CN,
será retirado de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 7:

PROJETO DE LEI Nº 40, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 40, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito especial no valor de
R$2.500.000,00 (dois milhões, quinhentos
mil reais), para os fins que especifica, e dá
outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas (cento e
quarenta e duas) emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 114, de
2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei-
ção das emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer

PARECER  Nº 114,  DE 2003 – CN

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 40,
de 2003 – CN, que “Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no
valor de R$2.500.000,00, para os fins que
especifica, e dá outras providências “.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado João Leão

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 0531,
de 2003-CN (nº 124/2003, na origem), o Projeto de
Lei nº 40, de 2003 – CN, que abre “Abre ao Orçamen-
to da Seguridade Social da União, em favor do Minis-

tério da Saúde, crédito Especial no valor de
R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
para os fins que especifica.

A Exposição de Motivos nº 312/MP, de
26-6-2003, do Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui a pro-
posição, informa que o crédito pleiteado visa incluir
categoria de programação na Lei Orçamentária Anual
para adequar o orçamento do Fundo Nacional de Sa-
úde às suas necessidades.

Nesse sentido, o projeto visa, no âmbito do Pro-
grama “Qualidade e Eficiência do SUS”, à criação do
projeto nº 5.395 – “Implantação e Ampliação de Uni-
dades de Saúde – Saúde no Ceará – KFW – No Esta-
do do Ceará”. A ação possibilitará a ampliação, refor-
ma e equipagem do Hospital Manuel Jaime, no Muni-
cípio de Marco, provendo-o de centros cirúrgico, obs-
tétrico e de material, bem como de serviço de emer-
gência, de forma a permitir o atendimento da popula-
ção do município e da região circunvizinha.

Informa ainda o Ministro que o crédito será fi-
nanciado com recursos de excesso de arrecadação
de operação de crédito externa e que o cancelamento
de despesas primárias proposto visa compensar o
acréscimo de despesas primárias financiadas com re-
cursos de origem financeira, como determina o art.
61, § 1º, da Lei nº 10.524, de 2002.

Foram apresentadas 142 emendas ao projeto.
É o Relatório.

II – Emendas

Das 142 emendas apresentadas, uma propõe
cancelamento em categoria de programação não
constante do projeto de lei, o que contraria o disposto
no art. 29, II, da Resolução nº 1-CN, de 2001. Por
esse motivo, estamos indicando para inadmissão a
emenda de nº 00122.

As demais emendas propõem a inclusão de no-
vos subtítulos no Orçamento vigente; porém, devido à
ausência de fontes válidas para acatamento, fomos
obrigados a rejeitá-las.

O Anexo II, que retrata os cancelamentos ofere-
cidos pelo Poder Executivo para a aprovação do cré-
dito, não constituí fonte válida para alocação de re-
cursos em emendas. Esse cancelamento foi proposto
para compensar o acréscimo de despesas primárias
financiadas com recursos de origem financeira, como
determina o art. 61, § 1º, da Lei nº 10.524, de 2002
(LDO 2003).

O Anexo I, por sua vez, que trata da suplemen-
tação propriamente dita e onde normalmente se bus-
cariam recursos para acolhimento de emendas, apre-
senta restrições de ordem técnica e legal para tal fina-
lidade. O crédito é financiado integralmente com re-
cursos de operações de crédito externa (fonte 148) e,
em face das regras que têm norteado a apreciação
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das propostas orçamentárias, não se permite cance-
lar tais recursos para atendimento de emendas1. Tal
vedação decorre das características de tais recursos
que, vinculados a contratos, têm objeto de aplicação
definido, o que impede sua livre utilização.

Dessa forma, propomos a rejeição das emen-
das nºs 1 a 121 e 123 a 142.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inici-
ativa do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto e, crédito
especial, uma vez que objetiva incluir nova categoria
de programação ao orçamento vigente (Lei nº 10.640,
de 14-1-2003) e que foi formulada de acordo com o
que determina a Lei nº 4.320, de 17-3-64, e a Lei nº
10.524, de 25-7-2003 (LDO/2003).

Desse modo, considerando que o projeto de lei
não colide com os dispositivos legais relativos á alo-
cação de recursos, somos pela Aprovação do Projeto
de Lei nº 40, de 2003-CN, na forma apresentada pelo
Poder Executivo.

Em de novembro de 2003.– Deputado João
Leão, Relator.
1 Preliminar para o Orçamento 2003 (Parte 2.III, item 8.8) “*.
Ressalvados os casos decorrentes da correção de erro ou de
emissão de ordem técnica ou legal, é vedado às Relatorias o
cancelamento, ainda que parcial, de: ...8.8. dotações à conta de
recursos oriundos de operações de crédito internas e externas
(fontes: 146 a 149, 246 a 249), e suas respectivas contrapartidas,
devidamente comprovadas e identificadas na proposta orçamento
(id. uso: 1, 2 ou 3), bem como à conta de recursos oriundos de
doações (fontes: 195, 196, 295 e 296):”
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Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Quarta Reunião
Ordinária, realizada em 18 de novembro de 2003,
aprovou, por unanimidade, o Relatório do Deputado
João Leão, favorável nos termos do Projeto de Lei nº
40/2003-CN. Ao Projeto foram apresentadas 142
(cento e quarenta e duas) emendas, das quais foi de-
clarada inadmitida a de nº 122 e rejeitadas as demais.

Compareceram os Senhores Senadores Gilberto
Mestrinho, Presidente, Aelton Freitas, Amir Lando, Ana
Júlia Carepa, Augusto Botelho, César Borges, Delcidio
Amaral, Eduardo Suplicy, Geraldo Mesquita Júnior, Hélio
Costa, Jonas Pinheiro, Leonel Pavan, Luiz Otávio, Moza-
rildo Cavalcanti, Roberto Saturnino, Romero Jucá, Serys
Slhessarenko e Sibá Machado; e os Deputados Pauder-
ney Avelino, Primeiro Vice-Presidente, Antônio Carlos
Mendes Thame, Terceiro Vice-Presidente, Alexandre
Cardoso, Almir Moura, André Luiz, André Zacharow, Ani-
valdo Vale, Antonio Cambraia, Ary Vanazzi, Bismarck
Maia, Carlos Melles, Carlos Nader, Claudio Cajado, Col-
bert Martins, Dr. Benedito Dias, Dr. Evilásio, Dr. Hélio, Dr.
Rosinha, Eduardo Sciarra, Eduardo Seabra, Elaine Cos-
ta, Elímar Máximo Damasceno, Fernando de Fabinho,
Francisco Dornelles, Geraldo Resende, Gilmar Macha-
do, Helenildo Ribeiro, Heleno Silva, Homero Barreto,
Humberto Michiles, João Batista, João Grandão, João
Leão, João Magno, Jorge Bittar, José Borba, José Carlos
Elias, José Chaves, José Pimentel, Jovair Arantes, Júlio
Cesar, Kátia Abreu, Laura Carneiro, Leonardo Mattos,
Leonardo Monteiro, Leonardo Vilela, Luiz Carreira, Ma-
nato, Manoel Salviano, Marcelino Fraga, Márcio Reinal-
do Moreira, Mário Heringer, Mário Negromonte, Nelson
Meurer, Pastor Francisco Olímpio, Paulo Afonso, Paulo
Rubem Santiago, Pedro Fernandes, Pedro Novais, Pro-
fessora Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casa-
grande, Ricardo Barros, Roberto Balestra, Sandro Ma-
bel, Silas Brasileiro, Tadeu Filippelli, Virgílio Guimarães,
Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de Roure, Wel-
lington Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zezéu
Ribeiro.

Sala de Reuniões, 18 de novembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputado
João Leão, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 8:

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 47, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no
valor de R$10.635.667.636,00 (dez bilhões,
seiscentos e trinta e cinco milhões, seiscen-
tos e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta
e seis reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 107, de

2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei-
ção da emenda apresentada.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer,

na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 9:

PROJETO DE LEI Nº 48, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 48, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério dos Transpor-
tes, crédito especial no valor de
R$1.544.000,00 (um milhão, quinhentos e
quarenta e quatro mil reais), para os fins
que especifica, e dá outras providências”.

Ao projeto não foram apresentadas emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 115, de
2003-CN, concluiu pela aprovação do projeto.

É o seguinte o parecer

PARECER N.º 115, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Projeto de Lei n.º 48, de 2003, que abre cré-
dito especial no valor de R$1.544.000,00,
em favor do Ministério dos Transportes,
para os fins que especifica.

Relator: Senador Leonel Pavan

1 – Relatório

1.1 – Do Projeto de Lei
O Projeto de Lei nº 48, de 2003 (PL 48/2003),

abre crédito especial de R$1.544.000,00, em favor do
Ministério dos Transportes. O crédito em tela tem por
objetivos: financiar as atividades de regulação e su-
pervisão de rodovias federais delegadas pela União à
administração e exploração dos Estados do Paraná,
de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul; custear as
atividades de fiscalização da concessão de rodovias
nas BR-392/RS-RioGrande-Pelotas-Santana de Boa
Vista, BR-293/RS-Pelotas e Bagé e BR-116/RS-Ca-
maquã-Jaguarão; e a realização de estudos para a
estruturação organizacional da Agência Nacional de
Transportes Terrestres –ANTT, adequando seu par-
que tecnológico e quadro funcional às necessidades
de fiscalização das concessões.

O presente crédito é viabilizado pelo excesso de
arrecadação, mediante operação de crédito externa e
de anulação parcial de dotações, cujas programa-
ções objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos
na sua execução, segundo a Exposição de Motivos nº
321/MP, que acompanha a Mensagem nº 539/2003,
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1.2 – Da  Constitucionalidade
Não parece haver óbices constitucionais que se

possa opor às providências dadas pelo PL 048/2003.
Isso porque suas medidas se afiguram de acordo com

as normas constitucionais vigentes, particularmente
com as previstas nos arts. 165 a 169, que tratam dos
orçamentos públicos.

1.3 – Da Adequação Financeira e Orçamentária
O PL nº 48/2003 demonstra-se adequado tanto

do ponto de vista financeiro quanto do orçamentário.
Há suficiência de recursos que lhe possa acorrer às
providências dadas, até porque se promove o cance-
lamento parcial de dotações orçamentárias para a
abertura do novo crédito e demonstra-se que o res-
tante será financiado mediante obtenção de emprés-
timo internacional. Estando, portanto, o presente cré-
dito compatível com o previsto no art 166 da Constitu-
ição Federal, combinado com o art. 41 da Lei nº
4.320/64.

1.4 – Da Legalidade
O presente crédito está amparado nas disposições

do art. 43, § 1º, incisos II e III da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167,
inciso V, da Constituição. Foram cumpridas as determi-
nações previstas na Lei nº 10.524, de 25 de julho de
2002 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003).

1.5 – Das Emendas
Não foram apresentadas emendas ao presente

Projeto de Lei.

II – Voto

À vista do que se viu e relatou, assim como das
considerações feitas quanto à constitucionalidade, à
adequação orçamentária e financeira e à legalidade
do PL 48/2003 e considerando que não foram apre-
sentadas emendas pelos ilustres Parlamentares, não
restam óbices que se lhe possam opor. As providênci-
as dadas pelo PL 48/2003, acertadas do ponto de vis-
ta da legislação, são plenas de mérito, seja porque
promovem a regulação e fiscalização das rodovias
concedidas e o correto funcionamento Agência Naci-
onal de Transportes Terrestres, seja porque garan-
tem a boa administração da malha rodoviária nacio-
nal. Bem por isso, somos pela aprovação total do PL
48/2003, exatamente nos termos em que foi publica-
do e encaminhado ao Congresso Nacional.

É o voto.
Sala da Comissão, de 2003. – Senador Leonel

Pavan. Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
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Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Item 10:

PROJETO DE LEI Nº 50, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 50, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios de Minas e Energia, dos Trans-
portes e das Comunicações, crédito suple-
mentar no valor global de R$98.007.454,00
(noventa e oito milhões, sete mil, quatrocen-
tos e cinqüenta e quatro reais), para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentá-
ria vigente, e dá outras providências”.

Ao projeto de lei foram apresentadas oito emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 108, de 2003
– CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição
das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara.

As Sras e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados.

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA. Para en-
caminhar a votação.) – Sr. Presidente, este projeto
está utilizando recursos da Cide para pagar despesas
de pessoal, despesas médicas e de locomoção.

Meu voto é contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
nobre Deputado Claudio Cajado apresentou sua justi-
ficativa.

Assim, aprovado, contra o voto do Partido da
Frente Liberal.

Em votação no Senado Federal.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a ses-
são às 13h59min, antes do início da sessão da Câma-
ra dos Deputados, às 14h.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 59
minutos.)

(*) EMENDAS

Apresentadas ao Projeto de Lei nº 30, de
2003-CN, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
período 2004/2007.

Apresentadas ao Projeto de Lei nº 31, de
2003-CN, que estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício de 2004.

(*) Publicadas em suplementos a presente edição.
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